
    Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023

DECRETO Nº 52.730, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de fevereiro de 2023:

 

Neide Aparecida do Canto Silva, matrícula 55.352, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780516 e o
código CRC 980BC6C8.

DECRETO Nº 52.736, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2023:

 

Lucimara Panosso dos Santos, matrícula 56.304, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780651 e o
código CRC 2BD947F9.

DECRETO Nº 52.731, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2023:

 

Tania Mara Melo de Barros, matrícula 54.135, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780525 e o
código CRC C0B83D32.

DECRETO Nº 52.737, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de fevereiro de 2023:

 

Silvana da Silva, matrícula 53.365, do cargo de Professor de Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780668 e o
código CRC F8035488.

DECRETO Nº 52.742, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Clarice Nunes Pereira Teixeira, matrícula 57.960, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

3 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015782978 e o
código CRC 49DA903D.

DECRETO Nº 52.719, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gessica Donzilia da Rocha de Carvalho, matrícula 57.954, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015777830 e o
código CRC 1175CBDF.

DECRETO Nº 52.725, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2023:

 

Sandra Aparecida dos Santos, matrícula 55.799, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778984 e o
código CRC 47347D9F.

DECRETO Nº 52.733, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2023:

 

Leticia Celoria Santiago de Sousa, matrícula 56.244, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780547 e o
código CRC 2F099547.

DECRETO Nº 52.746, de 03 de fevereiro de 2023.

 

Convoca a 14ª Conferência de Saúde de Joinville e
dá outras providências.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 68, inciso
IX e XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica Convocada a 14ª Conferência de Saúde de Joinville, Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde, a se realizar nos dias 17 e 18 de março de 2023,
no Anfiteatro da UNISOCIESC - Campus Marquês de Olinda, Rua Gothard Kaesemodel, 833 -
Anita Garibaldi, com o tema: "Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia -
Amanhã vai ser outro dia".

 

Art. 2º A 14ª Conferência de Saúde de Joinville será presidida pelo Coordenador
da Comissão Organizadora da Conferência e, na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente do
Conselho Municipal de Saúde ou Secretário da Saúde.

 

Art. 3º O Regimento Interno da 14ª Conferência de Saúde de Joinville será
elaborado pela Comissão Organizadora e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

 

Art. 4º As despesas com a organização e realização da 14ª Conferência de Saúde
de Joinville correrão por conta dos recursos orçamentários consignados à Secretaria da Saúde.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015784988 e o
código CRC 5A0E8FD8.

DECRETO Nº 52.743, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisângela Maria Silva de Lima, matrícula 57.964, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015784475 e o
código CRC E58E8AE1.

DECRETO Nº 52.744, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana Aparecida Flores Opuszka, matrícula 57.965, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015784522 e o
código CRC 4773928C.

DECRETO Nº 52.718, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
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partir de 07 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Chirle Albano, matrícula 57.956, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015777813 e o
código CRC DA1ACB27.

DECRETO Nº 52.717, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- João Batista da Costa Corrêa Junior, matrícula 57.958, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015777783 e o
código CRC 059A69D9.

DECRETO Nº 52.732, de 03 de fevereiro de 2023.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de fevereiro de 2023:

 

 Taend Fernanda Siqueira, matrícula 54.433, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780540 e o
código CRC 67CDF309.

DECRETO Nº 52.722, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciane Pontes, matrícula 57.953, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778877 e o
código CRC E446F803.

DECRETO Nº 52.740, de 03de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sandra Maria Lemos, matrícula 57.959, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015782927 e o
código CRC B2E18063.

DECRETO Nº 52.724, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2023:

 

Leticia do Vale Amancio, matrícula 54.016, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778960 e o
código CRC EDC9716E.

DECRETO Nº 52.726, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de fevereiro de 2023:

 

Adriana Pantoja de Oliveira Ferreira, matrícula 56.049, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015779016 e o
código CRC 042BA7E3.

DECRETO Nº 52.738, de 03 de fevereiro de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a
LAURO PEREIRA DA SILVA , matrícula  n.  5.338-1, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I -Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos
do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 10 de outubro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de outubro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780699 e o
código CRC ECB8D775.

DECRETO Nº 52.741, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edina de Souza Carvalho Reis, matrícula 57.962, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015782959 e o
código CRC 1FBAAACC.

DECRETO Nº 52.721, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Regina Vidal Caetano da Cunha, matrícula 57.945, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778485 e o
código CRC 6DB51015.

DECRETO Nº 52.727, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2023:

 

Dulceneia Borba da Luz, matrícula 55.043, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780386 e o
código CRC 030BDEB8.

DECRETO Nº 52.735, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2023:

 

Patricia Bitencourt Tavares, matrícula 56111, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780642 e o
código CRC 9EA2F9F9.

DECRETO Nº 52.739, de 03 de fevereiro de 2023.

Encerra Complemento de Aposentadoria por
Tempo de Serviço.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Tempo de Serviço,
concedido a OSCAR MEYER, matrícula  matrícula n 6194-0, em 01/02/1999, em virtude de seu
falecimento em 18 de abril  de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de abril  de 2021

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2023, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780944 e o
código CRC 10955A0C.

DECRETO Nº 52.723, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Terezinha de Jesus da Silva de Souza, matrícula 57.955, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778923 e o
código CRC 4A38522A.

DECRETO Nº 52.728, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2023:

 

Ivaelde da Silva Pereira, matrícula 53.625, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780474 e o
código CRC 0ABDAF28.

DECRETO Nº 52.734, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2023:

 

 Edite da Silva, matrícula 53.829, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780606 e o
código CRC 8A4ED6CE.

DECRETO Nº 52.747, de 03 de fevereiro de 2023.

 

Altera o titular da alínea "d", do inciso I, e o
suplente da alínea "j", do inciso III, ambos do art.
1º, do Decreto nº 43.908, de 26 de agosto de 2021,
que nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saúde.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei nº 8.619, de 04 de outubro de
2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para complementar o mandato em andamento, de 28 de
junho de 2021 a 27 de junho de 2023, alterando o titular da alínea "d", do inciso I, e o
suplente da alínea "j", do inciso III, ambos do art. 1º, do Decreto nº 43.908, de 26 de agosto de
2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

d) ...

Titular: Vinícius Aniceto Maia da Silva

...

II - ...

...

III - ...

...

j) ...

Suplente: Newton Cesar Tonato" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015785033 e o
código CRC D0866719.

DECRETO Nº 52.745, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela Ferreira Baptista da Veiga, matrícula 57.957, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015784562 e o
código CRC D6900079.

DECRETO Nº 52.729, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de fevereiro de 2023:

 

Valdete Soares Bastos de Oliveira, matrícula 53.789, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780499 e o
código CRC ED65E605.

DECRETO Nº 52.720, de 03 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Viviane Favacho de Souza, matrícula 57.937, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778401 e o
código CRC 413481D5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 015/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
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conformidade ao disposto no art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal 17.493/2011, resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 42/21, a que responde o (a) indiciado (a) Antônio Teobaldo Magalhães
Andrade, matrícula 52.150.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 02/02/2023, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015758535 e o
código CRC 1BF88E0C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 092/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 178/2023 da empresa Marcos Trojan - Engenharia e Geotecnia Ltda., referente a
contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de
Pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº 355/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56.675;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula nº 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17.770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal Titular:

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42.663.

Fiscais Suplentes:

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, Matrícula nº 41.511;
Laís Lessenko - Matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015771022 e o
código CRC 343F16F4.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

PORTARIA  224/2023 -SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Michele Cristofolini Boneli Vieira, matrícula 38070,
da função gratificada de Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a
partir de 03/02/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015785078 e o
código CRC A5772A6C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 144/2023 - SED.GAB

Joinville, 1º de fevereiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Jucélia Kricinski Schroeder, matrícula nº 36.280, para exercer a
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Estrelinha Brilhante, a partir
de 02 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2023, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015693072 e o
código CRC FB492FEE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 063/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

02/2023
Contratação de empresa para prestação de serviço de

desratização, desinsetização e descupinização na sede da
Câmara de Vereadores de Joinville, para o ano de 2023.

Paulo Sérgio de
Simas Horn

 
Nion Maron

Dransfeld

Maria
Aparecida
da Silva
Mello

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 03 de fevereiro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2023, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

22 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015785244 e o
código CRC 6BB15D56.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA N.º 005/2023

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº  40.291, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de
24 de janeiro de 2013;

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento, Acompanhamento e
Fiscalização das Atas de Registro de Preços provenientes do Pregão Eletrônico nº
676/2022 firmadas com as empresas: Bluinter Eletrodomésticos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
34.471.931/0001-90 e Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ sob nº 33.859.616/0001-
71, cujo objeto é a eventual aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

- Caio Eduardo Duarte - matrícula 56.375;

- Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506;

- Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

23 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 19:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015763716 e o
código CRC 2F048804.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 03, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

 

 

Promove a suspensão temporária de distribuição
de expedientes ao Núcleo de Direito
Administrativo, Licitações e Contratos na forma da
Instrução Normativa nº 01, de 19 de dezembro de
2022.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art.
1º, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º, inciso IV,
da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto Municipal nº
28.961, de 17 de maio de 2017, e no parágrafo único do art. 7º, da Instrução Normativa nº 01, de
19 de dezembro de 2022, da Procuradoria-Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica suspensa pelo prazo de 90 (noventa) dias, renovável por igual
período, a distribuição de expedientes exclusivamente relacionados a execuções fiscais aos
procuradores designados no inciso IV do art. 1º da Portaria nº 20, de 19 de dezembro de 2022, para
atuação no Núcleo de Direito Administrativo, Licitações e Contratos.

Art. 2º A presente suspensão tem por objetivo a atuação dos procuradores
designados em tarefa especial consistente na conclusão da análise jurídica dos processos
administrativos não disciplinares recepcionados pela Procuradoria-Geral do Município até 1º de
fevereiro de 2022, no total de 144 (cento e quarenta e quatro) processos que se encontram
pendentes de análise por esse órgão há, em média, 319 (trezentos e dezenove) dias.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 03/02/2023, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015756249 e o
código CRC A4BAFFB2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

PORTARIA Nº 91/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 173/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa LHLOC Locação de Equipamentos
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 39.892.145/0001-80, cujo objeto é   a prestação de serviço
com caminhão basculante/carroceria 5m com cabine dupla/suplementar ou
estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras.

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015763411 e o
código CRC 7B7928FD.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº 006/2023

 

Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 116/2023, firmado com a empresa Reis e Paza
Climatização Eireli.

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº  40.291, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;
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Resolve,

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
116/2023, firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública
e a empresa Reis e Paza Climatização Eireli, inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, que tem
por objeto contratação de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de
equipamentos climatizadores e refrigeradores.

Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

 

Fiscais Titulares:

- Eduardo Ferraz dos Santos Sontag - matrícula 45.546;

- Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506;

- Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105.

 

Fiscal Suplente:

- Andrea da Silva de Macedo - matrícula 33.905.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 03/02/2023, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015779162 e o
código CRC 78EEB1D5.
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EXTRATO SEI Nº 0015756656/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 191/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo  e a empresa
contratada Transportadora Ivan Ltda. ME, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma
de Pregão Eletrônico nº 064/2017. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 404/2023 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000. Fonte
100 - Bloco da Proteção Social Básica - FMAS - SAS. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0015683215 - SAS.UAF. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015756656 e o
código CRC 6981A777.

 

EXTRATO SEI Nº 0015762240/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014854257, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Master Eletrodomésticos
Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação, na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022. O Município
apostila incluindo a dotação nº 221/2023 - 2.46001.10.301.2.1.3286.0.3390 - Fonte 238. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº  0015748815 -
SES.UAF.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2023, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015762240 e o
código CRC 1EE7D186.

 

EXTRATO SEI Nº 0015737699/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 095/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Secretário Sr. Andrei Popovski Kolaceke, o Hospital Municipal
São José, representado pelo Diretor Presidente Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada J
R Ehlke e Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 76.730.076/0001-34, que versa sobre a prestação de
serviços de Locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e
complementos para a realização de exames de Hematologia e Coagulação, mediante número de
exames realizados pagos por teste reportado, para atender a demanda do Laboratório Municipal
(LMJ) e do Laboratório do Hospital São José (LHSJ) de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 033/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de Janeiro/2022 a Dezembro/2022, em 5,78% (cinco inteiros e
setenta e oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados.  Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do Ofício nº 0014947698 e a anuência, bem como as demais
informações encaminhadas pela Unidade de Laboratório na condição gestora do contrato, através
da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0014946452, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta, subitem 5.4 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015737699 e o
código CRC B30F3B9D.

 

EXTRATO SEI Nº 0015730005/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012497233 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Trator Peças Comércio de
Peças para Trator Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.905.071/0001-93, que versa sobre
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das
motoniveladoras da Prefeitura Municipal de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
205/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº: 61/2023 -
 0.7001.15.451.3.2.3189.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015500479 - SEINFRA.UAR.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015730005 e o
código CRC 3E0A570B.

 

EXTRATO SEI Nº 0015738238/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 009/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representada pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Ortho Clinical Diagnostics
do Brasil Produtos para Saúde Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 21.921.393/0003-08, que versa sobre
a aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamento automatizado,
para atender a demanda do Laboratório do Hospital Municipal São José (LHMSJ) quanto à
realização de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº
437/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Agosto/2021 a Julho/2022, em 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício nº 0015250298 e a anuência, bem como as demais informações encaminhadas
pela Unidade de Laboratório na condição gestora do contrato, através da Solicitação de
Reajuste 0015402501, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.5 - "O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI,
da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015738238 e o
código CRC E3D3DBB1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 01/2023 Pregão nº 05/2023

Detentora: Panificadora e Mercearia Helena Ltda. EPP.

CNPJ nº 85.168.045/0001-22.

Sócios: Mara Lúcia Coelho Alves; Alexandre Luiz Alves.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS PROGRAMAS
DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total registrado: 68.338,58 (sessenta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e
oito centavos);

Data: 03/02/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015782876 e o
código CRC 8967A207.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015745512/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 96/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DIAG
SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.021.151/0001-05, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021, assinada em 01/02/2023, no
valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015745512 e o
código CRC E2BE15F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015732934/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 141/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RSUL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.066.477/0001-84, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de materiais de papelaria,
limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro
de Preços n.º 211/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 31/01/2023, no valor de R$ 106,80
(cento e seis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015732934 e o
código CRC 0B940C10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015732196/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 90/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada KELLY A. D.
S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS - ME - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 63.450,00 (sessenta e três mil quatrocentos e
cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015732196 e o
código CRC 578132BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015734335/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 146/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde
da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e
cinquenta reais). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015734335 e o
código CRC 979B7664.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015734155/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 145/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A  -
inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre aAquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 2.890,80 (dois mil
oitocentos e noventa reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015734155 e o
código CRC 6FF248BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015732508/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 91/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LUIZ
MINIOLI NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição
de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada
em 01/02/2023, no valor de R$ 78,50 (setenta e oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015732508 e o
código CRC 440E904A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015732704/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 92/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LE
COMERCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68 que versa sobre
a Aquisição de Gêneros Alimentícios  para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 644/2022, assinada
em 01/02/2023, no valor de R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015732704 e o
código CRC 005A5F7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015743311/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
94/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LA DALLA
PORTA JUNIOR EPP - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São Jos
é - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$
30.370,00 (trinta mil trezentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015743311 e o
código CRC 1CD619FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015721276/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
124/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Distribuidora Center Nunes Ltda - ME -
inscrita no CNPJ nº 27.821.229/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 30/01/2023, no valor de R$
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721276 e o
código CRC C6D7EB40.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015744512/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
95/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem, utilizados no atendimento dos pacientes no
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Hospital Municipal São José de Joinville e nas unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 407/2022, assinada em
01/02/2023, no valor de R$ 390,20 (trezentos e noventa reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015744512 e o
código CRC 7A304C3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015721259/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
123/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Distribuidora Center Nunes Ltda - ME -
inscrita no CNPJ nº 27.821.229/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 30/01/2023, no valor de R$
19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721259 e o
código CRC F53BBC8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015721199/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
122/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Distribuidora Center Nunes Ltda - ME -
inscrita no CNPJ nº 27.821.229/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 30/01/2023, no valor de R$
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721199 e o
código CRC 36D37BCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015723017/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
121/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Mapu
Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 30/01/2023, no valor de R$ 272,25 (duzentos e setenta e dois reais e vinte e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015723017 e o
código CRC 2293B0A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015718215/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
116/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de
R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718215 e o
código CRC 9B31EAAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015707687/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
116/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 27/01/2023, no valor de R$ 11.503,70
(onze mil quinhentos e três reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015707687 e o
código CRC E191DFFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015718429/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 117/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0001-49, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 41,52 (quarenta e um reais e cinquenta e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718429 e o
código CRC BA4FDDA5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015707681/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
115/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 27/01/2023, no valor de R$ 36.128,50
(trinta e seis mil cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015707681 e o
código CRC 3F175B04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015719194/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 118/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º
009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1174/2022-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022 -
CIS, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 250,40 (duzentos e cinquenta reais e quarenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719194 e o
código CRC 7F968A15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015716148/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, que versa sobre a aquisição de carnes e frios
destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 488/2021, assinada em 24/01/2023, no valor de R$ 47.400,00
(quarenta e sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716148 e o
código CRC 2E6BD21E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015719408/2023 -
SAP.CTR.AGT

 O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 119/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1143/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022-CIS, assinada em 01/02/2023,
no valor de R$12.190,85 (doze mil cento e noventa reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719408 e o
código CRC 0D734933.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015745863/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 149/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEBOLD COM ATACADO DE PROD, ALIMENTOS E EQUIP
LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e
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saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de
R$ 1.044,00 (um mil quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015745863 e o
código CRC 2E5BDA23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015746164/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 99/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LM FARMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa
sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 424/2022, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 1.948,00 (um mil novecentos e
quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015746164 e o
código CRC 3F574FA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015719670/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 120/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MC MURA PEREIRA COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME - inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de
R$ 3.873,65 (três mil oitocentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719670 e o
código CRC A7DEFD38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015734380/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 121/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 14.368,00 (quatorze mil trezentos e sessenta e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015734380 e o
código CRC 6E0988EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015720096/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 122/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 6.090,00 (seis mil noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720096 e o
código CRC 52A18B28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015720239/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 123/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/02/2023, no
valor de R$ 50,40 (cinquenta reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720239 e o
código CRC E7EECE65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015720416/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 124/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 1.410,00 (um mil
quatrocentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720416 e o
código CRC B39E8D55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015745638/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
97/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SANIMED
IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.537.945/0001-
05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda
das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 384/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de
R$ 1.856,00 (um mil oitocentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015745638 e o
código CRC 3653FB28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015720870/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 126/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 279.354,08 (duzentos e setenta e
nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720870 e o
código CRC F294E841.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015721198/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 127/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata
de Registro de Preços n.º 1009/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 005/2022 - CIS, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 2.455,18 (dois
mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721198 e o
código CRC 579749AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015746533/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
098/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MARES
SERV E COM DE EQUIPAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 19.061.289/0001-87, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São Jos
é - na forma do Pregão Eletrônico nº 384/2021, assinada em  01/02/2023, no valor de
R$ 4.362,96 (quatro mil trezentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015746533 e o
código CRC 67C5B898.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015722006/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 130/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em  01/02/2023, no valor de
R$ 197,60 (cento e noventa e sete reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722006 e o
código CRC 7C7C0968.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015721974/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 129/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em  01/02/2023, no valor de
R$ 36.527,23 (trinta e seis mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721974 e o
código CRC 6CD9083B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015750987/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
101/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
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sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 01/02/2023, no valor de
R$ 15.585,00 (quinze mil quinhentos e oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015750987 e o
código CRC CBFFD720.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015731844/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 140/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 14.445,90 (quatorze mil quatrocentos e
quarenta e cinco reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015731844 e o
código CRC 40021514.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015722139/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 131/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$6.199,16 (seis mil
cento e noventa e nove reais e dezesseis centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722139 e o
código CRC 488ACB48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015742993/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 148/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ROMA COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
21.348.054/0001-12, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão
Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 2.268,00 (dois mil duzentos e
sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015742993 e o
código CRC 8F3537AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015743233/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 147/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 945,00 (novecentos e
quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015743233 e o
código CRC 23C36687.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015721470/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 128/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FLUKKA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 10.450.805/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721470 e o
código CRC 62317685.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015754289/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
102/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada TOP NORTE
COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26
, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital
São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 01/02/2023, no
valor de R$ 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015754289 e o
código CRC FD405DD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015741919/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 93/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada INTERJET
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 59.403.410/0001-26, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 492,00
(quatrocentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015741919 e o
código CRC 257E4551.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015760578/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 153/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.759.356/0001-74, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 02/02/2023, no valor de R$ 513,00
(quinhentos e treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2023, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015760578 e o
código CRC 64E9F90B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015733512/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 142/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA
ME - inscrita no CNPJ nº 08.676.370/0001-55, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em
Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 1.077,50 (um mil setenta e sete
reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015733512 e o
código CRC 6F3A5ABA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015733765/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 143/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares para a
Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 167/2023, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 1.896,00 (um
mil oitocentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015733765 e o
código CRC F63C29CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015733993/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 144/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada Genial Produtos para Limpeza Ltda. - inscrita no CNPJ nº
04.415.316/0002-86, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 01/02/2023, no
valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015733993 e o
código CRC BD43535D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015750243/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 100/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  MAPU
DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-
78, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 01/02/2023, no valor de R$ 3.630,00 (três mil seiscentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015750243 e o
código CRC E689800F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015693394/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 008/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: OLIVEIRA CABRAL SERVICOS E COMERCIO DE PAVIMENTACAO
LTDA;

CNPJ: 20.430.471/0001-47;
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CNPJ: 20.430.471/0001-47;

OBJETO: EXECUÇÃO DE CALÇADA EM PAVIMENTO INTERTRAVADO DE
CONCRETO TIPO PAVER, PISO TÁTIL DE ALERTA E DIRECIONAL E MEIO FIO DE
CONCRETO NA EEE FLORIANÓPOLIS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023;

VIGÊNCIA: 110 (CENTO E DEZ) DIAS;

VALOR: R$ 34.650,00.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2023, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2023, às 11:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2023, às 17:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015693394 e o
código CRC F373902E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015718106/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
185/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Empreiteira de Mão de Obra
Adrimar Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a
prestação de serviço de confecção e instalação de lombada física incluindo o fornecimento do
material - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2022, assinado em 31/01/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 152.285,00 (cento e cinquenta e dois mil duzentos e
oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718106 e o
código CRC B1BA3807.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015758118/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
178/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Marcos Trojan -
Engenharia e Geotecnia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 11.021.594/0001-33, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Marcos Trojan, Sr. Felipe Rossi Trojan,  Sr. Kaleu Bosse de Lima,
Sra. Pâmela Fermino Campioli, Sr. Tiago Anésio Beppler, neste ato representada pelo Sr. Marcos
Trojan,  que versa sobre a contratação de empresa de engenharia para realização do Controle
Tecnológico de Obras de Pavimentação - na forma do Pregão Eletrônico nº 355/2022, assinado
em 01/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do
contrato, no valor de R$ 1.343.990,50 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil novecentos e
noventa reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015758118 e o
código CRC C2B250E2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015750499/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
121/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia - inscrita no CNPJ nº 26.162.488/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Raul Sopko Junior, neste ato representada pelo Sr. Raul Sopko Junior, que versa sobre a
contratação de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2022, assinado em
01/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 57.485,00 (cinquenta e
sete mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015750499 e o
código CRC D52D8288.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015717222/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
189/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Joelson Medeiros
Bitencourt - inscrita no CNPJ nº. 07.975.958/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Joelson Medeiros Bitencourt, neste ato representada pelo Sr. Joelson Medeiros Bitencourt, que
versa sobre a a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva de portões
automatizados e portas automatizadas, com o fornecimento de materiais e peças - na forma
do Pregão Eletrônico nº 239/2022, assinado em 31/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 35.107,00 (trinta e cinco mil cento e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717222 e o
código CRC 7332345B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015741824/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
179/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no CNPJ nº
26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para execução
da construção de uma quadra coberta na E. M. Anita Garibaldi, na forma do Concorrência nº
331/2022, assinado em 31/01/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
2.292.072,70 (Dois milhões, duzentos e noventa e dois mil, setenta e dois reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015741824 e o
código CRC 37C73092.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015745747/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
183/20203, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa MGI Massaranduba
Comercio Varejista de Gas Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.860.785/0001-78, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Eliane Rischbeck Todescat e o Sr. João Cesar Rischbeck, neste ato
representada pela Sra. Eliane Rischbeck Todescat, que versa sobre a aquisição de carga de gás
GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) - na forma do Pregão Eletrônico nº 243/2021, assinado em
31/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do
contrato, no valor de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015745747 e o
código CRC 7D8A7D7F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015730073/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
095/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa José João Ferreira Neto 05388800903 - inscrita no CNPJ
nº 28.450.779/0001-66, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José João Ferreira Neto, neste ato
representada pelo Sr. José João Ferreira Neto, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em higienização e lavagem completa dos veículos próprios desta administração
direta e indireta deste município - na forma do Pregão Eletrônico nº 686/2022, assinado em
31/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do
contrato, no valor de R$ 19.022,88 (dezenove mil vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015730073 e o
código CRC A62AD5BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015741476/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
173/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa LHLOC Locação de
Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-80, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Débora Cristina Macelai Hess, neste ato representada pela Sra. Débora Cristina Macelai
Hess, que versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante/carroceria 5m com
cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
720/2022, assinado em 01/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
210.384,00 (duzentos e dez mil trezentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015741476 e o
código CRC 71ECEE29.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015716744/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
184/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Quickbum E-Commerce Eireli - inscrita no CNPJ
nº 30.323.616/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Valdir da Silva Costa, neste ato
representada pelo Sr. Valdir da Silva Costa, que versa sobre a aquisição de chaleira elétrica em
inox e balanças pesadoras de bancada, destinados as cozinhas das unidades escolares e
centros de educação infantil, do município - na forma do Pregão Eletrônico nº 478/2022,
assinado em 30/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 83.100,00
(oitenta e três mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716744 e o
código CRC 5DAE8713.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015731318/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
150/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Delonix
Serviços e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 43.997.437/0001-54, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. William Cesar da Silva, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de
jardinagem conforme cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos,
transporte, equipamentos adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, na forma
do Pregão Eletrônico nº 522/2022, assinado em 31/01/2023, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015731318 e o
código CRC AE54962A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015737660/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
193/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Paolo Malorgio Studio
Ltda - inscrita no CNPJ nº. 12.445.802/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paolo
Malorgio, neste ato representada pelo Sr. Romano Navarro Gabardo, que versa sobre
a Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de
letreiros, brasão e logomarcas para as Unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC - na forma do  Pregão Eletrônico nº 647/2022, assinado em 31/01/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 48.121,00 (quarenta e oito mil cento e vinte e
um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015737660 e o
código CRC BE15C789.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015725706/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°

59 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



116/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Reis e Paza Climatização Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, cujo quadro societário é formado pela Sra. Maria
Eduarda Reis, neste ato representada pela Sra. Maria Eduarda Reis, que versa sobre a contratação
de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos
climatizadores e refrigeradores - na forma do Pregão Eletrônico nº 271/2022, assinado em
30/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015725706 e o
código CRC 3FB4C5CA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015724086/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
167/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pelo Sr. Marlon Diniz Pereira, que versa sobre
o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2022, assinado em 01/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
629.231,00 (seiscentos e vinte e nove mil duzentos e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015724086 e o
código CRC 7357DA3F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015690477/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 26 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
181/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa MR Licitações Ltda - inscrita
no CNPJ nº 41.687.100/0001-15, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Ricardo
Dittrich Naves, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Ricardo Dittrich Naves, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinado em
31/01/2023, com a vigência até 31/12/2023, no valor de R$ 2.824,40 (dois mil oitocentos e vinte e
quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015690477 e o
código CRC 7F0F503E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015726559/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
086/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Débora Clemente de Aviz e Sra. Isabella Clemente de Aviz, neste ato representada pelo
Procurador, Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais para atender a
fabricação de artefatos de cimento para as Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2022, assinado em 27/01/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 516.815,00 (quinhentos e dezesseis mil
oitocentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015726559 e o
código CRC 76A5952A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015725791/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
069/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Reis e Paza Climatização Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Maria Eduarda Reis, neste ato representada pela Sra. Maria Eduarda
Reis, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de instalação e
desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 271/2022, assinado em 30/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 13.581,50 (treze mil quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015725791 e o
código CRC E75AC8D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015740782/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
133/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa RB Gráfica Digital Eireli-EPP -
inscrita no CNPJ nº 16.951.665/0001-10, cujo quadro societário é formado pela Sra. Luciana
Alves de Rezende, neste ato representada pela Sra. Luciana Alves de Rezende, que versa sobre a
contratação de empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e
atividades de educação para o trânsito, conforme layout e conteúdo desenvolvido pelo
Departamento de Trânsito e Secretaria de Comunicação - na forma do Pregão Eletrônico nº
317/2022, assinado em 31/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
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18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015740782 e o
código CRC DEE62ED8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015734862/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
194/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.257297/0001-49, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Erci Freitag, neste ato representada pelo Sr. Erci Freitag, que versa sobre a a prestação de
serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, assinado em
01/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 356.400,00 (trezentos e
cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015734862 e o
código CRC 84924EC7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015714778/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 188/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa  WERNER
JEWOROWSKY - inscrita no CNPJ nº. 22.862.119/0001-06, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Werner Jeworowsky, neste ato representada pelo Sr. Werner Jeworowsky, que versa sobre
 a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de placas de sinalização -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 228/2022, assinado em 31/01/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 29.176,30 (vinte e nove mil cento e setenta e seis reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714778 e o
código CRC 1EB22CFE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015646341/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 168/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Lehm Auto Mecânica
Ltda - inscrita no CNPJ nº. 10.592.869/0001-26, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Everton
Romeu Lehm e Sra. Cláudia Cristina Lehm Stepic, neste ato representada pela Sra. Claudia
Cristina Lehm Stepic, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de mecânica, incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao
Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 223/2022, assinado em 02/02/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 264.156,89 (duzentos e sessenta e quatro
mil cento e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015646341 e o
código CRC 63C064BE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015785121/2023 - SEGOV.UAD
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A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 13/2023.

Contrato nº 03/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO EM ORATÓRIA PARA OS
VEREADORES MIRINS (19ª LEGISLATURA), PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Contratada: Bureau de Comunicação e Eventos Ltda. – ME; CNPJ: 79.873.451/0001-93

Sócios: Ilaine Cristina de Melo; Altamir Antonio Andrade

Valor: R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais)

Data: 03/02/2023.

Prazo: A partir do recebimento da ordem de serviço até 31/12/2023.

Base Legal: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2023, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015785121 e o
código CRC A439AFCF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015780648/2023 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 01/2023.

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES
PARA O PROGRAMA CÂMARA MIRIM DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, NO ANO DE 2023.

Contratada: CENTRAL DOS UNIFORMES LTDA – ME.

CNPJ: 14.299.068/0001-28

Relação de sócios: Gerson Budal Arins Filho; Gerson Budal Arins.

Valor estimado: R$ 5.745,40 (cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

Data: 03/02/2023.

Prazo: Em até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento da autorização de fornecimento

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2023, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780648 e o
código CRC D8B802E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015756053/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
011/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo
Sr. Flávio Martins Alves, e Banco Bradesco S.A, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, cujo
quadro societário é formado pelos Srs. Luiz Carlos Trabuco Cappi, Marcelo de Araujo Noronha,
Clayton Camacho, Moacir Nachbar Junior, Alexandre da Silva Gluher, Cassiano Ricardo Scarpelli,
Walkiria Schirrmeister Marchetti, Antonio José da Barbara, Octavio de Lazari Junior, Andre
Baernardino da Cruz Filho, Andre Rodrigues Cano, José Ramos Rocha Neto, Delvair Fidencio de
Lima, João Carlos Gomes da Silva, Antonio Carlos Melhado, Edilson Wiggers, Marcos Aparecido
Galende, Eurico Ramos Fabri, Guilherme Muller Leal, Glaucimar Peticov, Layette Lamartine
Azevedo Junior,   Roberto de Jesus Paris, Rogerio Pedro Camara, Carlos Alberto Alastico,
Fernando Antonio Tenorio, Marlos Francisco de Souza Araujo, Andre Ferreira Gomes, Bruno
D'Avila Melo Boetger, Antonio Daissuke Tokuriki, Edson Marcelo Moreto, Marcio Henrique
Araujo Parizotto, Carlos Wagner Firetti, Altair Naumann, Amadeu Emilio Suter Neto, Paulo
Eduardo Waack, José Flavio Ferreira Clemente, Jefferson Ricardo Romon, Alexandre Cesar
Pinheiro Quercia, Edmir José Domingues,  Fernando Freriberger, Carlos Leibowicz, Ademir
Aparecido Correa Junior,  Alberto do Nascimento Lemos, Nelson Veiga Neto, Paulo Roberto
Andrade de Aguiar, Cesar Cabus Berenguer Silvany, José Roberto Guzela, Leandro José Diniz,
Mauricio Gomes Maciel, Carlos Henrique Villela Pedras, Edilson Dias dos Reis, Fernando
Honorato Barbosa, Manoel Guedes de Araujo Neto, Roberto Medeiros Paula, José Augusto
Ramalho Miranda, José Sergio Bordin, Jose Gomes Fernandes, Klayton Tomaz dos Santos, Nairo
Jose Matinelli Vidal Junior, Roberto Franca, Oswaldo Tadeu Fernandes, Altair Guarda, Julio
Cardoso Paixão, Romero Gomes de Albuquerque, Nilton Pereira dos Santos Junior, Vasco
Azevedo, Alexandre Panico, Josá Leandro Borges, Ruy Celso Rosa Filho, Marcos Daniel Boll,
Telma Maria dos Santos Calura, Leandro de Miranda Araujo, Deborah D"Avila Pereira Campani
Santana, André Luis Duarte de Oliveira, Andre Vital Simoni Wanderley, Rogerio Huffernbaecher,
Renata Geiser Mantarro, Juliano Ribeiro Marcilio, Julio Cesar Joaquim, Rubia Becker,
Carlos  Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Mauricio
Machado de Minas, Walter Luis Bernardes Albertoni, Samuel Monteiro dos Santos Junior,
Francisco José Pereira Terra, Andre David Marques, Hebercley Magno dos Santos Lima, Adelmo
Romero Perez Junior, Marcos Salerio Tescarolo, Mateus Pagotto Yoshida, Carolina Salomão Fera,
Paulo Roberto Simoes da Cunha, Cristina Coelho de Abreu Pinna, Marina Claudia Gonzalez
Martin de Carvalho, Rubens Aguiar Alvarez, Cintia Scovine Barcelos de Souza, Alessandro
Zampieri, Jeferson Ricardo Garcia Honorato, neste ato representado pela Sra. Daniela Sampaio de
Souza Oyadomari, e pela Sra. Eliete Maria Martins de Souza, que versa sobre o credenciamento de
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Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para
operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do
Município, no padrão FEBRABAN, na forma do Credenciamento nº 317/2018. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência em 06 (seis) meses e de execução em 10 (dez) meses,
alterando seu vencimento para o dia 07/01/2024 e 01/12/2023. 2º) A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0015557359 - SEFAZ.NAD, Memorando SEI nº 0015557363 - SEFAZ.NAD, Carta de Anuência
SEI nº 0015630271 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0015684267 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015756053 e o
código CRC 019237F9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015727704/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
460/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado por Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, Marcelo Gayoso Neves Pedreira de
Cerqueira e Eduardo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a pavimentação em Asfalto das ruas: Áustria,
Cidade de Damasco, Cidade de Erechim, Cidade de Ubajara, Comandante Alberto Lepper, Emílio
Roeder, José Manarim, Júlio de Oliveira Borges, Luis Silveira da Costa e Santa Izabel, na forma
da Concorrência nº 042/2021. O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio
econômico financeiro do contrato a partir de 01 de fevereiro de 2022. I. Justifica-se devido em face
do reajuste unilateral da Petrobrás sobre os insumos que compõem o contrato, conforme
documento  SEI nº 0012001342 e manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através
da solicitação nº 0012001445 - SEINFRA.UNP, informação nº 0012001409 - SEINFRA.UNP,
memorandos nº 0014409722, nº 0015396639 - SEINFRA.UNP, Parecer Técnico nº 0012480064 -
SAP.AEN, memorandos nº 0012084573 - SEINFRA-UCG, nº 0013953147 - SAP.CVN, Parecer
Jurídico nº 0013662019 - PGM.UAD, memorando nº 0014123233 e nº 0014977569 -
PGM.UAD. II. Os efeitos da presente revisão retroagem à 01 de fevereiro de 2022, razão pela qual,
faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$ 4.674,11 (quatro mil seiscentos e
setenta e quatro reais e onze centavos), que correspondente a diferença sobre a 1ª medição (parcial
proporcional ao período de direito), 2ª medição e 3ª medição (parcial). 
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Item Serviço

 
Valor Unitário

Atual
R$
 

 
Valor Unitário após o

Reequilíbrio
R$

 

Percentual de
Reequilíbrio

1.2.5
2.2.7
3.2.6
4.2.5
5.2.6
6.2.5
7.2.7
8.2.6
9.2.7
10.2.7

Imprimação com ADP CM
30

6,03/m² 6,38/m² 5,80 %

1.2.6
2.2.8
3.2.7
4.2.6
5.2.7
6.2.6
7.2.8
8.2.7
9.2.8
10.2.8

Pintura de Ligação com
RR 1C

2,12/m² 2,17/m² 2,36 %

1.2.7
2.2.9
3.2.8
4.2.7
5.2.8
6.2.7
7.2.9
8.2.8
9.2.9
10.2.9

CAUQ faixa “C” 420,19/t 437,13/t 4,03 %

2º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município revisa o termo
contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato a partir de 12 de abril de
2022. I. Justifica-se devido em face do reajuste unilateral da Petrobrás sobre os insumos que
compõem o contrato nº 453/2020, conforme documento  SEI nº  0012601208 e manifestação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através solicitação nº 0012631890 - SEINFRA.UNP,
informação nº 0012593332 - SEINFRA.UNP, memorandos nº 0014409722, nº 0015396639 -
SEINFRA.UNP, Parecer Técnico nº 0012944961 - SAP.AEN, memorandos nº 0012649821 -
SEINFRA-UCG, nº 0013953147 - SAP.CVN, Parecer Jurídico nº 0013662019 - PGM.UAD,
memorando nº 0014123233 e nº 0014977569 - PGM.UAD. II. Os efeitos da presente revisão
retroagem à 12 de abril de 2022, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do
valor de R$ 110.706,60 (cento e dez mil setecentos e seis reais e sessenta centavos), que
correspondente a diferença sobre a 3ª medição (parcial proporcional ao período de direito), 4ª, 5ª e
6ª medição. 3º) As presentes revisões alteram o saldo contratual de R$ 3.381.633,62 (três milhões,
trezentos e oitenta e um mil seiscentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos) para R$
3.523.681,06 (três milhões, quinhentos e vinte e três mil seiscentos e oitenta e um reais e seis
centavos).
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Item Serviço

 
Valor Unitário

Atual
R$
 

 
Valor Unitário após o

Reequilíbrio
R$

 

Percentual de
Reequilíbrio

1.2.5
2.2.7
3.2.6
4.2.5
5.2.6
6.2.5
7.2.7
8.2.6
9.2.7
10.2.7

Imprimação com ADP CM
30

6,03/m² 6,93/m² 14,93 %

1.2.6
2.2.8
3.2.7
4.2.6
5.2.7
6.2.6
7.2.8
8.2.7
9.2.8
10.2.8

Pintura de Ligação com
RR 1C

2,12/m² 2,31/m² 8,96 %

1.2.7
2.2.9
3.2.8
4.2.7
5.2.8
6.2.7
7.2.9
8.2.8
9.2.9
10.2.9

CAUQ faixa “C” 420,19/t 477,33/t 13,60 %

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015727704 e o
código CRC FE788177.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015731332/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
427/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no
CNPJ no 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso dos Santos
Cordeiro, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para Construção da Quadra Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na
forma da Concorrência nº 031/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de 
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execução em 30 (trinta) dias, alterando o vencimento para o dia 02/03/2023, a partir de
31/01/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0015638015 - SED.UIN, Carta de Anuência nº 0015657654, Cronograma Físico Financeiro SEI
nº 0015567380 - SED.UIN.AEN e  Parecer Jurídico SEI nº 0015707962 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015731332 e o
código CRC 74009E5E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015755971/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 007/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, e a Caixa Econômica Federal, inscrita no
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo H. A. Souza, Sr.
Pedro D. Guimarães, Sr,. Claudio Salituro, Sr. Edilson C. R. Vianna, Sr. Matheus N. Sinibaldi, Sr.
Jair L. Mahl, Sra. tatiana T. de Oliveira, Sr. Gryecos A. V. Loureiro, Sr. educardo K. Scherer, Sr.
Antônio C. F. de Sousa, Sr. Marcos B. Rosa, Sra. Magda L. D. C. de Carvalho, Sr. Celso L. D. de
J. Barbosa, Sr. Marco A. Varela, Sr. Rafael de O. Morais, Sr. Jorge L. Kozlovsky, Sr. Luiz F. F. de
Andrade, Sr. Rodrigo S. Wermelinger, Sr. Messias dos S. Esteves, Sr. heitor S. Cunha, Sra.
Henriete A. S. Bernabe, Sr. Maykon W. Penso, Sr. Tiago C. de Oliveira, Sra. Angelica D. P.
Correa, Sr. Leonardo  G. Mendes, Sr. Claudiney Bitencourt, Sr. Christopher F. Braga, Sr. Rodrigo
E. Bampi, Sr. Eduardo F. Antonio, Sra. Renata de S. Nardotto, Sra. Cristinambabi dos A. Lima, Sr.
Yves D. Sobral, Sr. Jairo da S. M. Sobrinho, neste ato representado pelo Sr. Luiz Alberto
Riemenschneider Junior, que versa sobre o credenciamento de Instituições Financeiras, cujo
funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias
de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão
FEBRABAN, na forma de Credenciamento nº 317/2018. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 06 (seis) meses e de execução em 10 (dez) meses,
alterando seu vencimento para o dia 07/01/2024 e 01/12/2023. 2º) A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0015552727 - SEFAZ.NAD, Memorando SEI nº 0015552833 - SEFAZ.NAD, Carta de Anuência
SEI nº 0015609088 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0015535868 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015755971 e o
código CRC 19F1985F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015739351/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
466/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, inscrita no
CNPJ nº 09.353.709/0001-45, cujo quadro societário é formado por Edson Artur Hoeft, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para construção de quadra
poliesportiva da E.M. Thereza Mazzolli Hreisemnou, na forma da Concorrência nº 276/2021 .
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 02 (dois) meses,
alterando seu vencimento para o dia 01/09/2023 e 06/04/2023. 2º) A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0015487272 - SED.UIN, Carta de Anuência SEI nº  0015488526 e Parecer Jurídico SEI nº
 0015646988 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015739351 e o
código CRC C455C2DB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015754106/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo Termo de
Permissão de Uso Onerosa de Bem Público, referente ao Contrato 016/2021, celebrado entre
o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa SPX
Servicos de Imagem LTDA, inscrita no C.N.P.J. no 09.158.640/0003-60, representada neste ato
por sua sócia Sra. Carmela Cristina Luchetta, cujo quadro societário é formado pela mesma, que
versa sobre Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Tomografia
Computadorizada, Angiotomografia e Pet-Scan, com ou sem contraste, para pacientes
atendidos no Hospital Municipal São José, oriundo da licitação na modalidade Concorrência nº
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029/2019. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/02/2024. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos
SEI nº 0015101527, Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD e Memorando
SEI nº 0015586204 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015754106 e o
código CRC DC6DD150.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015744746/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 142/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, neste ato representado pelo seu secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Briski
Locações Ltda, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Briski, que versa sobre a prestação de
serviço com retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
005/2021. O Município rescinde amigavelmente o Termo Contratual. Em conformidade com a
solicitação de Rescisão Contratual SEI nº 0015488964 - SEINFRA.URP.NAD e Parecer Jurídico
SEI nº 0015662691 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015744746 e o
código CRC 2E175BE3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015753690/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 016/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa SPX Servicos de Imagem LTDA, inscrita no C.N.P.J. no 09.158.640/0003-
60, representada neste ato por sua sócia Sra. Carmela Cristina Luchetta, cujo quadro societário é
formado pela mesma, que versa sobre Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Tomografia Computadorizada, Angiotomografia e Pet-Scan, com ou sem contraste, para
pacientes atendidos no Hospital Municipal São José, oriundo da licitação na
modalidade Concorrência nº 029/2019. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/02/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
- Serviços Contínuos SEI nº 0015101527, Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 -
PGM.UAD e Memorando SEI nº 0015586204 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015753690 e o
código CRC 99B85638.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015770610/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 095/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, Hospital Municipal São José
 representado pelo Diretor Presidente Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa J R Ehlke e Cia
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 76.730.076/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José
Romeu Ehlke, Sr. Nelson Chede, neste ato representada pelo Sr. José Romeu Ehlke, que versa
sobre a prestação de serviços de Locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes,
acessórios, insumos e complementos para a realização de exames de Hematologia e Coagulação,
mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a demanda do
Laboratório Municipal (LMJ) e do Laboratório do Hospital São José (LHSJ) de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 033/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 11/02/2024 e 02/04/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0014854390 e Parecer
Jurídico nº 0015469826 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2023, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015770610 e o
código CRC 75265839.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015742406/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
043/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Citeluz Serviços de
Iluminação Urbana S/A, inscrita no CNPJ nº 02.966.986/0001-84, cujo quadro societário é
formado pelo Sr.Sr. Ricardo Marques Imbassahy e Sr. Pedro Alcantra Junior, neste ato representada
pelos mesmos, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia especializada para
manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão
Eletrônico nº 513/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
25/07/2024 e 02/02/2024, respectivamente. 2º) A presente alteração justifica-se em conformidade
com a Solicitação SEI nº 0015612525 - SEINFRA.UIP; memorando SEI nº 0015612752 -
SEINFRA.UIP; anexo SEI nº 0015613303 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0015566552.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015742406 e o
código CRC C4CC8F65.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015739638/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
050/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
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Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, pelo Sr. Eduardo Gayoso Neves
Pedreira de Cerqueira, pela empresa I. H. Engenharia Ltda e pela empresa Nina Participações e
Investimentos Ltda, neste ato representado pelo Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, que
versa sobre a pavimentação em asfalto das ruas: Ivorã e dos Suíços, decorrente do Edital de
Concorrência nº 296/2020. O Município adita o contrato suprimindo-o em 4,51% (quatro inteiros e
cinquenta e um centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 67.585,85 (sessenta e sete mil,
quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), conforme tabela abaixo. Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Termo de Acréscimo/Supressão SEI nº 0014960869 -
SEINFRA.UNP, Informação SEI nº 0015157081 - SEINFRA.UNP, Memorando SEI nº
 0015166638 - SAP.CVN, Parecer Técnico SEI nº 0015172682 e Parecer Jurídico SEI nº
 0015276574 - PGM.NAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015739638 e o
código CRC 6BF8C863.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015777166/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH FLORIANO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015777166 e o
código CRC 42D22DFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015777394/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BASTOS PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015777394 e o
código CRC 4FE08C6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015777647/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELA MENDES VENERUSSO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 06/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015777647 e o
código CRC 75F28697.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015778297/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINES RODRIGUES DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 06/02/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778297 e o
código CRC A4ED2FB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015778477/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCINEIA MAGALHAES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 06/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778477 e o
código CRC 4C1C9756.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015778561/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE MIGLIOLI SCHMIDT no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 06/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778561 e o
código CRC 264338EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015778675/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE DA CUNHA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015778675 e o
código CRC 89C5B9D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015779420/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIANE DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 06/02/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015779420 e o
código CRC FA95C981.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015779668/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCISCO CORRÊA no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 06/02/2023, a
fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015779668 e o
código CRC 98296C2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015748240/2023 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARA MARIA DA SILVA FONSECA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 01/02/2023, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015748240 e o
código CRC 1587B30B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015776590/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA NAVEGANTES CORREA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 06/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015776590 e o
código CRC EB8FCDA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015755085/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA KUIAWA OLEINIK no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015755085 e o
código CRC 25ECD090.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015751450/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.
 
 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE JUNKES no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015751450 e o
código CRC 1901F40D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015765792/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE ZEFINO BOIKO no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que
será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015765792 e o
código CRC 06ACEA0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015780253/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIRALCI DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780253 e o
código CRC 48A9943D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015768891/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE CRISTINA SABINO RAIS DA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015768891 e o
código CRC B01CA6B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015768573/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACIANE DO SOCORRO MONTEIRO DA
ROSA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015768573 e o
código CRC 57C28E45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015768387/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA FERNANDES CAVALHEIRO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015768387 e o
código CRC AB41FE16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015767786/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE MOTA no Processo Seletivo - Edital 009-
2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015767786 e o
código CRC 3F36FD25.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015767441/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESA MARIA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Josiane Martins Soares
Merling, Coordenador (a), em 02/02/2023, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015767441 e o
código CRC C3F98A06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015780844/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE DA SILVA FIGUEIREDO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780844 e o
código CRC 4F29D352.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015781011/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LENO VICTOR TAVARES DE SANTANA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
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Fundamental Inglês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015781011 e o
código CRC 409D372C.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 9/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/02/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: F & R USINAGEM LTDA

CNPJ: 07.258.787/0001-35

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Rua Félix Heinzelmann, n° 174, galpão 2

Bairro: Santo Antônio

Inscrição imobiliária: 13.30.12.26.0565

CEP: 89.218-315

Responsável Técnico: Manoela Evangelista Maia

Registro profissional: CRBio nº 081638/03-D

ART: 2021/07322
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2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no
parecer técnico SAMA.UAT 8060806 e na análise SAMA.UAT 0015656023, declara a
viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO
INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo 690 m² de área
construída, aproximadamente 800 m² de área útil, instalada em um terreno com 2.090,77 m²,
registrado na matrícula de nº 115.340 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/02/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015765097 e o
código CRC 9B1ACC77.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 8/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/02/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: JMR USINAGEM E MANUTENCAO DE MAQUINAS OPERATRIZES
LTDA

CNPJ: 06.057.698/0001-68

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Rua Félix Heinzelmann, n° 174, galpão 1

Bairro: Santo Antônio

Inscrição imobiliária: 13.30.12.26.0565

CEP: 89.218-315

Responsável Técnico: Manoela Evangelista Maia

Registro profissional: CRBio nº 081638/03-D

ART: 2021/07323

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nos pareceres
técnicos SAMA.UAT 8061637 e SAMA.UAT 9941906, declara a viabilidade de funcionamento
de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS
E SEMELHANTES, contendo 690 m² de área construída, aproximadamente 800 m² de área
útil, instalada em um terreno com 2.090,77 m², registrado na matrícula de nº 115.340 no CRI da 1ª
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:
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1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/02/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015764723 e o
código CRC 53343DCC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015716729/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 857/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Contratação de prestação de serviços de transporte de materiais com veículo de
carga, com motorista e ajudantes para atendimento de demandas de deslocamento de
materiais e equipamentos, incluindo serviços de carga e descarga,, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: Vanfácil Agência de Viagens e Turismo Ltda, item 04 - R$ 8,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716729 e o
código CRC 9CBBE639.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015737183/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  De Pauli Com Representação Imp Exp Ltda  item
54 - R$ 1,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015737183 e o
código CRC 61B31103.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015781907/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
246/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: KSB BRASIL LTDA, CNPJ 60.680.873/0018-62

VALOR GLOBAL: R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/02/2023, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/02/2023, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2023, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015781907 e o
código CRC 3D4C1AC5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015786041/2023 - SEGOV.UAD

 

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA
TROCA DOS GUARDA-CORPOS E CORRIMÃOS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – protocolo dos envelopes de
Habilitação e Proposta Comercial até às 14h do dia 27/02/2023. Os interessados não cadastrados
deverão protocolar os envelopes de Habilitação até às 18h do dia 22/02/2023. Sessão pública de
abertura no dia 27/02/2023, às 14h10min.

Edital/Informações: site camara.joinville.br/licitacoes, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na
Divisão de Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290

 

Código de registro no TCE/SC: 96C63C81745DF6BB65505DDB3C8BBA39C6CD49FA

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/02/2023, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015786041 e o
código CRC 99364916.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015760081/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 025/2023 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PARA ORGANIZAÇÃO, TREINAMENTO DE PARTICIPANTES E
JULGAMENTO DO CONCURSO TEATRAL AGUAS PARA SEMPRE, na Data/Horário:
17/02/2023 às 09 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 927533E3D1029F3E3520A6FE9F756C748F530DAC.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2023, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/02/2023, às 14:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2023, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015760081 e o
código CRC 7F973DCA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015742521/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 012/2023, destinado a Contratação de Empresa para prestação dos serviços
de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação, instalação e remanejamento de bens
e fornecimento de materiais, peças e acessórios para equipamentos odontológicos e de
nebulização, na Data/Horário: 15/02/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2C74626493FFE207625A1E29E11890E82723FB81. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015742521 e o
código CRC 75B9DB7D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015729884/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 055/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais de expediente, na Data/Horário: 15/02/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: D520F6A3249FF91B2AE278B20BB37745D07D31CB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015729884 e o
código CRC 763A2F6D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015744112/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 011/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição
de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital São José, na Data/Horário: 15/02/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 8E630184A60E789E575E71C542C8D5C5AA57DBFC

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015744112 e o
código CRC 76240DAB.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0015742561/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 034/2023, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de veículos 0 (zero) quilômetros para
atender as necessidades das entidades socioassistenciais contempladas com recursos de emendas
parlamentares, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 15/02/2023 às 08:30
horas. A prorrogação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: CCCF339D42D7DC436839982499EA12768D83C544.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015742561 e o
código CRC 312D48C8.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0015759134/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Concorrência nº 869/2022, destinado a Construção de edifício da sede do
Museu Arqueológico de Sambaqui, para adequações das peças técnicas, conforme solicitado
pela Secretaria de Cultura e Turismo, através do Memorando SEI nº 0015754176/2023 -
SECULT.UCP. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2023, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015759134 e o
código CRC 62FFA4C2.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015787217/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
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COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 07/2023

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VIAGENS
MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 07/2023, do tipo menor preço por item,
comunico a adjudicação do objeto à empresa GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 84.704.295/0001-77, pelo valor total de R$ 48.863,00 (quarenta e oito
mil, oitocentos e sessenta e tres reais).

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

 

Rogério Kotkievicz Coimbra

Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 03/02/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015787217 e o
código CRC 5B60012F.

COMUNICADO SEI Nº 0015745796/2023 - HMSJ.UFFH.AFI

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

 

Em atendimento ao art. 141º da lei 14.133/2021, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento dos Tribunais de Justiça, no decorrer de 2023, para dar cumprimento
às decisões judiciais impostas ao Município de Joinville, referentes o fornecimento de tratamento de
saúde.

Considerando que o Município de Joinville é réu em inúmeros processos judiciais
que tratam do direito à saúde;

Considerando que as decisões judiciais determinam o fornecimento de tratamentos
de saúde que não estão padronizados no Sistema Único de Saúde;

Considerando que o descumprimento das decisões judiciais implicam em
pagamento de multa por dia de atraso;

Considerando que os processos licitatórios extrapolam os prazos exíguos de
cumprimento das decisões judiciais;

Considerando que o pagamento das guias de recolhimento dos Tribunais de
Justiça por vezes é o meio mais célere de cumprimento das determinações judiciais;

Portanto, nos termos do artigo 141º da lei 14.133/2021 e alterações posteriores,
justifica-se o referido pagamento.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2023, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015745796 e o
código CRC E524A967.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015773411/2023 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 175/2022 (SEI 0014238928), referente o Termo de Contrato nº 153/2020 firmado entre
o Município de Joinville e a Powertec Geradores Ltda cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o disposto
no item 2.3.2 - d) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea d.3.1 – do
Memorial Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição do
Item

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

R$

Valor
Total
R$

Água
desmineralizada
20l

Unidade 5 R$ 15,00 R$
75,00

Carregador de
bateria bivolt

Unidade 1 R$
980,00

R$
980,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 03/02/2023, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 03/02/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015773411 e o
código CRC 2B6BF527.

 

DECISÃO SEI Nº 0015600801/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 009/2023/NAT

Solicitante: E. M. S. A.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0015600035), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada
pela usuária E. M. S. A., assistida pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o fornecimento de
botton para gastrostomia FR20 em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 03/02/2023, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015600801 e o
código CRC 95B70EFA.

 

DECISÃO SEI Nº 0015770124/2023 - CAJ.DIREX

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.
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Processo Administrativo Nº 22.1.015159-1

Contratada: MEGASAN SANEAMENTO EIRELI

Rua Padre André Aneza, 510 - Lídia Duarte, no município de Camboriú/SC.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar inexecução das
obrigações contratuais previstas no Termo de Contrato nº 191/2021, advindo do Processo de
Licitação da CAJ - PLC nº 047/2021, que tem como objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
REFORMA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA BACIA ADHEMAR
GARCIA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades apontadas, e que,
querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da
Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP, bem como do
Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão para todos os
fins.

 

DECIDO: pela aplicação à MEGASAN SANEAMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 03.974.410/0001-21 de MULTA COMPENSATÓRIA no patamar de 20% em relação
à parcela não executada do contrato, perfazendo o valor de R$ 114.872,00 (cento e quatorze mil
oitocentos e setenta e dois reais); SUSPENSÃO do direito de participar  de 
licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo
de 12 (doze) meses, bem como a RESCISÃO CONTRATUAL, em razão da inexecução parcial
do contrato, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas nos artigos 82 e 83, inciso II e III, §
2º da Lei Federal nº 13.303/2016, itens 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alíneas "a" e "e", 68.4, subitem 1,
68.8, subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 68.9, subitens 5 e 6 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville bem como o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, itens 17.2,
subitens 2, 3 e 4, 17.3, alíneas "a" e "e", 17.4, subitem 1, 17.8 subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 17.9, subitens
5 e 6 e Cláusula Décima Oitava do Termo de Contrato nº 191/2021, atendendo aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida, e que,
querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança da multa e
demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 03/02/2023, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015770124 e o
código CRC AC1BA33F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015654873/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Walmir Quandt, CPF nº 631.176.909-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 3414/2020.
Local da infração: Estrada Quiriri, nº 1815 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.129938-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014273163/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015654873 e o
código CRC 2B44AF75.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015654481/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Sandro Rogério Perpétuo da Silva, CPF nº 496.240.599-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 3416/20.
Local da infração: Rodovia SC 418, s/nº - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.135312-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014081575/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
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pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

2. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015654481 e o
código CRC 4F509899.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015634839/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sebastiana Gurgel de Almeida Soares, CPF nº 857.466.738-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 0124CL/20.
Local da infração: Rua Leonardo Seefeldt, s/nº - Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 19.0.189296-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012950989/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015634839 e o
código CRC 36771839.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015634979/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sirlei Aparecida Cardoso, CPF nº 747.719.309-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 11984/20.
Local da infração: Rua Adele Fattore Busarello, s/nº - Bairro Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.191021-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014360172/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015634979 e o
código CRC 5509FFE2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015635135/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Silvânia Bento Noschang, CPF nº 746.896.309-68.

Auto de Infração Ambiental n.º 1433/16.

Local da infração: Rua Carlos Willy Boehm, nº 154 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 19.0.139264-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0014511181-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a 03
(três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015635135 e o
código CRC BB86CF69.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015722272/2023 - SEFAZ.UFT.AAF

 

 

Edital de Notificação de Lançamento
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A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte LANNA HOLDINGS PARTICIPAÇOES LTDA, CNPJ.: 33.514.719/0001-
08,  da constituição do crédito tributário formalizado relativo ao ITBI( originário da
verificação da atividade preponderante), conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência das citadas Notificações de Tributos será dada pelo presente Edital, nos termos
do inciso III do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

A base de cálculo utilizada conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013, é o valor da
avaliação fiscal realizada pela Prefeitura Municipal de Joinville na data do pedido de
Imunidade(§ 3º do artigo 6º da LCM 400/2013), atualizados pela SELIC até a data da
emissão desta notificação:

Fundamentação Legal das Notificações de Tributos:

Base de calculo ITBI - § 5º do art. 6º da LCM nº400/2013;

Aliquota -  art. 8º da LCM nº400/2013;

Incidência - § 6º do art. 3º da LCM nº400/2013;

Fato gerador –  Data da transmissão do imóvel no Registro de Imóveis – art. 1º da
LCM 400/2013

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015089412/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071944-5

Matricula nº 113.559 – Base de cálculo - R$ 147.700,00,  conforme guia 5285/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 147.700,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 169.942,36

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 169.942,36

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 3.398,84

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 3.398,84 (Três mil, trezentos e noventa e oito
reis e oitenta e quatro centavos).
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NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015127467/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071649-7

Matricula nº 56.902 – Base de cálculo - R$ 215.700,00  conforme guia 5273/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 215.700,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 %

Valor corrigido na data final R$ 248.182,58 

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 248.182,58 

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 4.963,65

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 4.963,65 (Quatro mil, novecentos e sessenta
e três reais e sessenta e cinco centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015209182/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071756-6

Matricula nº 84.283 – Base de cálculo - R$ 633.700,00  conforme guia 5266/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 633.700,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 %

Valor corrigido na data final R$ 729.129,80

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 729.129,80

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 14.582,60

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 14.582,60 (Quatorze mil, quinhentos e oitenta
e dois reais e sessenta centavos).
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NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015210064/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.072019-2

Matricula nº 59.342 – Base de cálculo - R$ 86.500,00,  conforme guia 5488/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 86.500,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 99.526,16

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 99.526,16

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 1.990,52

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 1.990,52 (Hum mil, novecentos e noventa
reais e cinquenta e dois centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015227940/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071560-1

Matricula nº 85.938 – Base de cálculo - R$ 2.769.200,00,  conforme guia 5278/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 2.769.200,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 3.186.217,85

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 3.186.217,85

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 63.724,35

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 63.724,35 (sessenta e três mil, setecentos e
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vinte e quatro reais e trinta e cinco  centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015228552/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071592-0

Matricula nº 43.433 – Base de cálculo - R$ 114.100,00,  conforme guia 5281/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 114.100,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 131.282,48

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 131.282,48

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 2.625,65

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 2.625,65 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco
reais e sessenta e cinco  centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015235615/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071999-2

Matricula nº22.896 – Base de cálculo - R$ 5.415.400,00,  conforme guia 5483/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 5.415.400,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 6.230.912,95

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 6.230.912,95

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 124.618,26
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VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 124.618,26 (cento e vinte e quatro mil,
seiscentos e dezoito reais e vinte e seis   centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015235658/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071965-8

Matricula nº 2.668 – Base de cálculo - R$ 500.000,00,  conforme guia 5268/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 500.00,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 575.295,73

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 575.295,73

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 11.505,91

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 11.505,91 (onze mil quinhentos e cinco reais
e noventa e hum  centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015291823/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.0,72190-3

Matricula nº 55.030 – Base de cálculo - R$ 76.050,00,  conforme guia 5277/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 76.050,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 87.502,48

Valor da Notificação de Tributos
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TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 87.502,48

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 1.750.05

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 1750,05 (Hum mil, setecentos e cinquenta
reais e cinco centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015291896/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071985-2

Matricula nº 59.343 – Base de cálculo - R$ 409.350,00,  conforme guia 5282/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 409.350,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 470.994,61

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 470.994,61

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 9.419,89

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 9.419,89 (Nove mil, quatrocentos e dezenove
reais e oitenta e nove centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015291918/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071853-8

Matricula nº 99.190 – Base de cálculo - R$ 371.450,00,  conforme guia 5493/2021 (50%
do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 371.450,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 427.387,19 

111 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 427.387,19 

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 8.547,74

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 8.547,74 (Oito mil, quinhentos e quarenta e
sete reais e setenta e quatro centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015291948/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071901-1

Matricula nº 99.191 – Base de cálculo - R$ 1.218.000,00,  conforme guia 5270/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 1.218.000,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 1.401.420,39 

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 1.401.420,39 

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 28.028,40

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 28.028,40 (Vinte e oito mil, vinte e oito reais e
quarenta centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015291963/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071788-4

Matricula nº 100.291 – Base de cálculo - R$ 192.575,00,  conforme guia 5263/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 192.575,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %
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Valor corrigido na data final R$ 221.575,15

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 221.575,15

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 4.431,50

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 4.431,50 (Quatro mil, quatrocentos e trinta e
hum reais e cinquenta centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015292007/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071614-4

Matricula nº 103.004 – Base de cálculo - R$ 128.550,00,  conforme guia 5275/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 128.550,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 147.908,53

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 147.908,53

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 2.958,17

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 2.958,17 (Dois mil, novecentos e cinquenta e
oito reais e dezessete  centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015292030/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.071923-2

Matricula nº 145.176 – Base de cálculo - R$ 532.600,00,  conforme guia 5516/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 532.600,00

Índice de correção no período 1,15059145
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Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 612.805,01

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 612.805,01

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 12.256,10

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 12.256,10 (Doze mil, duzentos e cinquenta e
seis reais e dez centavos).

 

NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 0015292051/2022 - SEFAZ.UFT.AAF

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO Nº 21.0.072041-9

Matricula nº 145.175 – Base de cálculo - R$ 553.350,00,  conforme guia 5261/2021
(50% do imóvel).

Dados básicos da correção pela Selic

Data inicial 14/06/2021 (data da integralização)

Data final 07/12/2022

Valor nominal R$ 553.350,00

Índice de correção no período 1,15059145

Valor percentual correspondente 15,059145 % %

Valor corrigido na data final R$ 636.679,78

Valor da Notificação de Tributos

TRIBUTO – ITBI
Base de Cálculo (Valor venal na aquisição de 50% da matricula 56.902)
corrigido conforme § 5º, artigo 6º da LCM 400/2013

R$ 636.679,78

Alíquota  2%

Total do Imposto a Recolher R$ 12.733,59

VALOR MONETÁRIO DA NOTIFICAÇÃO R$ 12.733,59(Doze mil, setecentos e trinta e três
reais e cinquenta e nove centavos).

 

 

***assinado digitalmente***
Jorge Luiz de Melo
Matrícula 22.042

Auditor Fiscal da Receita Municipal
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz de Melo,
Servidor(a) Público(a), em 03/02/2023, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722272 e o
código CRC A5B5F0D2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015651768/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ismael Ferreira, CPF nº 759.085.069-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 11555/21.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/nº, ao lado do nº 2560 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.076299-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014548545/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015651768 e o
código CRC 69E82690.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015653214/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Claudia Maria Antoniazi, CPF nº 827.318.969-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 6078/2020.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/nº - Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.112786-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014016612/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Promover a DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena
de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente
em Área de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as
determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO
COERCITIVA, sem nova notificação , nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, os autos serão remetidos à
Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015653214 e o
código CRC 7035D92E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015689780/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Evilasio João Coutinho, CPF nº 705.340.209-68.
Auto de Infração Ambiental nº 3413/20.
Local da infração: Estrada Quiriri, nº 5880, fundos - Zona Rural.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.159183-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014545153/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Julgamento do Processo Administrativo
Ambiental nº 0511/16.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015689780 e o
código CRC 6D68DA38.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015621971/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Roberto Candido, CPF nº 594.582.599-91.

Auto de Infração Ambiental n.º 2877/18.

Local da infração: Rua Antônio Catafesta, nº 305 - Nova Brasília.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.208979-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014573562/2022 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Conversão da multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, para Advertência por
escrito.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015621971 e o
código CRC EAEFA3BC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015655107/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Silvinha Lopes, CPF nº 750.889.249-68.

Auto de Infração Ambiental n.º 3979/17.

Local da infração: Rua Ismael Carlos Correia, nº 06 - Saguaçú.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.068495-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014483411/2022 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Conversão da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, para
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penalidade de ADVERTÊNCIA por escrito

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015655107 e o
código CRC AE9A98A6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015653817/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Anita Pereira da Silva Souza, CPF nº 510.828.029-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 3257/20.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/nº - Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.058039-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013838955/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação do Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

Promover a DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de
perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em
Área de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada.

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as
determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO
COERCITIVA, sem nova notificação , nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, os autos serão remetidos à
Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015653817 e o
código CRC 27F3184D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015773962/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ricardo Martins, CPF nº 094.867.629-96.
Auto de Infração Ambiental n.º 6928/21.
Local da infração:  Estrada Fazenda, s/nº, em frente ao Poste 43, casa 3 e 4 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.125658-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015263463/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015773962 e o
código CRC 0AC6808E.

120 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015704476/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Cleidi Romanus Kohn, CPF nº 615.310.659-53
Auto de Infração Ambiental n.º 6410/2021.
Local da infração: Rua Indaial, nº 618 - Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.141052-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015298016/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015704476 e o
código CRC 5A369DAB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015690644/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Arzemiro Alves dos Reis, CPF nº 454.394.869-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 3422/20.
Local da infração: Estrada Quiriri, nº 3999 - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.159087-8.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014511437/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015690644 e o
código CRC 1623A362.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015690192/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria Emma Fagundes Gonçalves, CPF nº 097.068.019-87.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3421/20.
Local da infração: Estrada Quiriri, nº 3999 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.159142-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014548699/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06). Comprovar no presente Processo Administrativo
Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015690192 e o
código CRC 66F810A2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015689930/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Evilasio João Coutinho, CPF nº 705.340.209-68.
Auto de Infração Ambiental nº 3412/20.
Local da infração: Estrada Quiriri, nº 5880, fundos - Zona Rural.
Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.159180-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014372102/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Julgamento do Processo Administrativo
Ambiental nº 0511/16.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 03/02/2023, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015689930 e o
código CRC DB89D460.

 

ERRATA SEI Nº 0015747671/2023 - SAMA.UAT
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Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Meio Ambiente, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 42/2019, nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

 

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Endereço:Rua Anita Garibaldi, 1099  

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.03.13.0229

CEP: 89203300

 

       

Leia-se:

 

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Endereço:Rua Anita Garibaldi, 1099  

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.03.13.0229

CEP: 89.203-301

 

       

 

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/02/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015747671 e o
código CRC CD119DF7.

 

ERRATA SEI Nº 0015760301/2023 - SECULT.UPM.CPC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville" aos imóveis listados e
inclui os referido imóveis no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville - IPCJ

Onde se lê:

"... Art. 2º Incluir os imóveis listados no Livro de Registro de Bens Imóveis do
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Inventário Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar
363/2011, com os referidos Níveis de Preservação:

I- Rua Senador Felipe Schmidt, 228, Inscrição Imobiliária 13-20-13-95-1201 e 13-20-13-95-
1173, matrículas nº 23.923 e 23.922, com o nível de preservação P.P. (Preservação Parcial
) e P.I. (Preservação Integral)

II- Rua Visconde de Taunay, 427, Inscrição Imobiliária 13-20-13-95-398 e 13-20-13-95-360,
matrículas nº 19.502 e 55.279 com o nível de preservação P.P (Preservação Parcial) e P.I.
(Preservação Integral)..."

Leia-se

"... Art. 2º Incluir os imóveis listados no Livro de Registro de Bens Imóveis do
Inventário Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar
363/2011, com os referidos Níveis de Preservação:

I- Rua Senador Felipe Schmidt, 228, Inscrição Imobiliária 13-20-13-95-1201 e 13-20-13-95-
1173, matrículas nº 54.600 e 55.070, com o nível de preservação P.P. (Preservação Parcial
) e P.I. (Preservação Integral)

II- Rua Visconde de Taunay, 427, Inscrição Imobiliária 13-20-13-95-0398 e 13-20-13-95-
0360, matrículas nº 55.641 e 55.279 com o nível de preservação P.P (Preservação Parcial)
e P.I. (Preservação Integral)..."

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 02/02/2023, às 14:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015760301 e o
código CRC 1F363A79.

 

ERRATA SEI Nº 0015770068/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Assistência Social,
com a interveniência do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº
116/2022/PMJ, publicado em 06/12/2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município 2105:

 

Onde se lê:

"ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

 

3 - Metas e Indicadores
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N.
º

Descrição 
Parcelas 1
à 3, 6 à 7
(Mensal) 

Parcelas
4 à 5, 8
à 12
(Mensal) 

Valor
Total 

01

Manutenção do funcionamento da
Entidade no Serviço de Proteção
Social Básica no Domicílio para
Pessoas com Deficiência e Idosas

R$
12.000,00 +
R$
40.000,00
= R$
52.000,00

 

R$
12.000,00

 

R$
344.000,00

 

4 - Da Contrapartida Social

N.
º

Descrição da Ação da Contrapartida Social

01

Como ação de contrapartida social, disponibilizará até 40 (quarenta)
vagas no serviço acima identificado, que serão preenchidas por famílias
com membros idosos(os) e/ou pessoas com deficiência encaminhados
pelos serviços da Secretaria de Assistência Social - SAS

 

5 - Despesas de Execução

Descrição
das
Despesas

Parcelas 1
à 3, 6 à 7
(Mensal) R$

Parcelas 4 à 5, 8
à 12 (Mensal) R$

Valor
Total R$ Início Término

Pagamento
de pessoal
com ou sem
encargos
e/ou material
de consumo
e/ou
gêneros
alimentícios
e/ou material
de
expediente
e/ou material
de higiene
e/ou limpeza
e /ou
material de
manutenção
e/ou reparos
em geral
e/ou
pagamento
de serviços
de terceiros
(pessoa
física e/ou
jurídica/
relacionados
ao objeto do
termo
firmado.

52.000,00 12.000,00 344.000,00
Após
Assinatura

12 meses
após
assinatura
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6 - Cronograma de Desembolso – Valor de Repasse Mês 

Concedente

Meta1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês      6º Mês

01
R$
52.000,00

R$
52.000,00

R$
52.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

  R$
52.000,00

Meta7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês         12º Mê
s

01
R$
52.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

 R$
12.000,00

"

Leia-se:

"ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

 

3 - Metas e Indicadores

N.
º

Descrição 
Parcelas
1. 3, 4, 6 e 7
(Mensal)

Parcelas
2, 5, 8
a 12
(Mensal) 

Valor
Total 

01

Manutenção do funcionamento da
Entidade no Serviço de Proteção
Social Básica no Domicílio para
Pessoas com Deficiência e Idosas

R$
12.000,00 +
R$
40.000,00
= R$
52.000,00

 

R$
12.000,00

 

R$
344.000,00

 

5 - Despesas de Execução
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Descrição
das
Despesas

Parcelas
1. 3, 4, 6 e 7
(Mensal) R$

Parcelas 2, 5, 8
a 12 (Mensal) R$

Valor
Total R$ Início Término

Pagamento
de pessoal
com ou sem
encargos
e/ou material
de consumo
e/ou
gêneros
alimentícios
e/ou material
de
expediente
e/ou material
de higiene
e/ou limpeza
e /ou
material de
manutenção
e/ou reparos
em geral
e/ou
pagamento
de serviços
de terceiros
(pessoa
física e/ou
jurídica/
relacionados
ao objeto do
termo
firmado.

52.000,00 12.000,00 344.000,00
Após
Assinatura

12 meses
após
assinatura

 

6 - Cronograma de Desembolso – Valor de Repasse Mês 

Concedente

Meta1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês      6º Mês

01
R$
52.000,00

R$
12.000,00

R$
52.000,00

R$
52.000,00

R$
12.000,00

  R$
52.000,00

Meta7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês         12º Mê
s

01
R$
52.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

R$
12.000,00

 R$
12.000,00

"

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/02/2023, às 19:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015770068 e o
código CRC D3DAAF85.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0015722918/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
044/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Gidion Transporte e Turismo
Ltda, cujo quadro societário é formado porMoacir Luiz Bogo, Gilmar Léo Kalckmann, Errol
Bogo, Carlinho Bogo, Victor Matheus Pereira Roza, Felipe Bornhofen, Tamara Doanth
Roza, Hedwig Mader Bogo e Maria Odete Bogo, neste ato representada pelo Sr. Gilmar Léo
Kalckmann, que versa sobre a aquisição de vales transporte para alunos contemplados
pelo PRONATEC, assinada em 30/01/2023. Onde se lê: TERMO DE CONTRATO Nº
044/2022. Leia-se: TERMO DE CONTRATO Nº 044/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2023, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722918 e o
código CRC 0E9441BA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015688037/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0015683095 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana  e pelo Secretário de Administração e
Planejamento em 1º/2/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.086030-
8, instaurado em face da empresa Consórcio Motta Junior Ramos Terraplanagem (CNPJ nº
19.923.482/0001-80), formado pelas empresas Empreiteira Motta Junior Ltda
(CNPJ n° 76.381.482/0001-39) e Ramos Terraplenagem (CNPJ n° 83.48.038/0001-74), pela
Portaria nº 165/2020 - SAP.GAB (6997948), com o objetivo de apurar eventual descumprimento
ao Termo de Contrato nº 126/2014, no que tange a inconsistências nas peças pré-moldada
(Notificação nº 65, Notificação nº 66 e Notificação nº 76). Sendo assim, com base no Relatório
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Conclusivo (0011092876), Relatório Conclusivo Complementar (0012037366) e Parecer Jurídico
(0014441601) a Autoridade Competente da Unidade Gestora e o Secretário de Administração e
Planejamento DECIDEM pela aplicação das penalidades de: "I - Multa contratual no valor de R$
6.453.810,78 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil oitocentos e dez reais e setenta e
oito centavos), restando suspensa a exigibilidade da multa aplicada enquanto perdurar a
penalidade de multa contratual imposta por processo administrativo diverso, de modo que se
atinja o patamar máximo de 15% fixado pela cláusula 12.3 do Termo de Contrato nº 126/2014. 
(6685163). II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública pelo prazo mínimo de dois anos e máximo de cinco anos, ressalvada a hipótese de
reabilitação perante a Administração".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 10:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015688037 e o
código CRC DB2BAC27.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 10/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/02/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MFG ESTRUTURAS METÁLICAS E PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA

CNPJ: 04.506.029/0001-09

Atividade principal: Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso.

CONSEMA nº 99/17: 10.50.10

Atividade secundaria: Produção de laminados de aço, inclusive ferro-ligas, a frio, sem
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.

CONSEMA nº 99/17: 11.00.04

Endereço: Rua dos Carijós, n° 103

Bairro: Nova Brasília

CEP: 89.213-210

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.92.4265

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Josiane de Oliveira Haag Solter

Registro profissional: CREA-SC nº 068523-9-SC

ART: 7732047-3

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0012631428 e SAMA.UAT 0015734386, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS, ORNATOS E ESTRUTURAS
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DE CIMENTO E GESSO, contendo 524,27 m² de área construída, aproximadamente 1.600 m² de
área útil, instalada em um terreno com 24.022,05 m², registrado na matrícula de nº 30.332 do CRI
da 2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluentes sanitários composto
por fossa séptica, filtro anaeróbio.

3.1.2 Sistema decantador: atende à área da betoneira.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise dos sistemas de tratamento de esgoto sanitário, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em
caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa decantadora.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.
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3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/02/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015741512 e o
código CRC 721DA989.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 9/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/01/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: MECANICA LUIZ EIRELI

CNPJ: 82.909.920/0001-91

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00 

Endereço:  Rodovia SC-418, nº 1390

Bairro: Dona Francisca

Inscrição Imobiliária: 08.13.42.74.2206

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Sabrina Specart 

Registro profissional: CREA-SC nº 091437-2

ART: nº 7759894-0

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0011123108, 0013654647 e 0014598735 e na Análise SAMA.UAT 0015636633,
declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE
MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO
SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR
ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO., contendo aproximadamente 2.982,00 m² de
área útil, instalada em um terreno com 36.007,51 m², registrado na matrícula de nº 174.531 - 1ª
Circ., no endereço acima citado.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um  sistema composto por tanque séptico e filtro anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.3 Efluentes industriais: ao redor de toda a área de produção da empresa existem canaletas de
contenção que são direcionadas a uma caixa separadora de água e óleo. O efluente oleoso passa
por uma primeira caixa que tem 4 compartimentos de passagem para separar o óleo, após esse
tratamento o efluente passa por mais uma caixa separadora com 4 compartimentos. Há um tanque
que recebe o efluente oriundo da lavagem de peças contaminadas com óleo, onde é realizado
tratamento físico de separação da água e óleo e posteriormente por filtro, para sua
reutilização, quando o efluente estiver saturado deve possuir destinação por empresa licenciada. Há
também uma vala onde são realizadas as trocas de peças e no caso de derrame o óleo é removido
com serragem e destinado por empresa licenciada . 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
sanitários e da caixa de gordura e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos
e Certificados de Destinação Final correspondentes. Periodicidade de apresentação
dos comprovantes: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 90
dias entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.
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3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas separadores água e óleo
e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final correspondentes. Periodicidade de apresentação dos comprovantes: ANUAL. 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 02/02/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/02/2023, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015729047 e o
código CRC 3596F01F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015731528/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 007/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a minuta do Projeto de Lei para abertura de crédito adicional suplementar por
tendência de excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Secretaria de Saúde – SES, no
valor de R$ 13.729.920,00 (treze milhões, setecentos e vinte e nove mil novecentos e vinte
reais).

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342ºAssembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, a minuta (SEI 0015612944) do Projeto de Lei para abertura
de crédito adicional suplementar por tendência de excesso de arrecadação, no orçamento vigente da
Secretaria de Saúde – SES, no valor de R$ 13.729.920,00 (treze milhões, setecentos e vinte e nove
mil novecentos e vinte reais). Para fazer face à despesa mencionada serão utilizados recursos
provenientes da tendência de excesso de arrecadação de transferências do Governo Federal
destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias,
nos termos do art. 198, parágrafo 7º a 11, da Constituição Federal. (SEI 0015612945)

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 19:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015731528 e o
código CRC BDB98FFA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015729485/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a minuta de Termo Aditivo SEI Nº 0015426180 do Primeiro Termo Aditivo ao
Acordo de Cooperação nº 114/2022/PMJ que celebram o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e o
Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342ºAssembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, a minuta de Termo Aditivo SEI Nº 0015426180 do Primeiro
Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 114/2022/PMJ celebrado entre o município de
Joinville, com a interveniência da Secretaria de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde, e o instituto de pesquisa da arte pelo movimento - IMPAR. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 19:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015729485 e o
código CRC 1C8DC529.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015758996/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 009/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Alteração do Regimento da 14ª Conferência de Saúde Joinville – Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342 º Assembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, a Alteração do Regimento da 14ª Conferência de Saúde
Joinville – Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde, conforme segue;

 

Prefeitura Municipal de Joinville

Conselho Municipal de Saúde de Joinville

Secretaria Municipal de Saúde de Joinville

 

Regimento da 14ª Conferência de Saúde Joinville – Etapa Municipal da 17ª Conferência
Nacional de Saúde

 

CAPÍTULO I

Dos objetivos

 

Artigo 1º – A 14ª Conferência de Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde,
doravante neste regimento denominada 14ª Conferência de Saúde de Joinville, convocada pelo
Decreto Municipal, é o foro municipal de debates e propostas sobre as Políticas Públicas de Saúde
aberto a todos os segmentos da sociedade civil e terá por objetivos:

138 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



I - Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS,
para garantir a saúde como direito humano, a sua universalidade, integralidade e equidade, com
base em políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme previsto na
Constituição Federal de 1988, e nas Leis nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº. 8.142, de 28
de dezembro de 1990;

II - Mobilizar e estabelecer diálogos diretos com a sociedade joinvilense acerca da saúde como um
dos direitos constitucionais e da defesa do SUS;

III - Garantir a devida relevância à participação popular e ao controle social no SUS, com seus
devidos aspectos legais de formulação, fiscalização e deliberação acerca das políticas públicas de
saúde por meio de ampla representação da sociedade, em todas as etapas da 17ª CNS;

IV - Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas que atendam às necessidades de saúde e definir
as diretrizes que devem ser incorporadas na elaboração do Plano Plurianual de Saúde (2024-2027),
e revisão do Plano Municipal de Saúde, elaborados para os anos de 2022 a 2025;

V - Construir uma mobilização permanente das forças da sociedade, que parta do monitoramento
das deliberações da 17ª CNS, para garantia de direitos sociais e democratização do Estado, em
especial, os que incidem sobre o setor saúde;

VI - Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas a partir das necessidades de saúde e participar
da construção das diretrizes do Plano Plurianual – PPA, e do Plano Municipal, Estadual e Nacional
de Saúde,

VII - Eleger delegados(as) para a etapa macrorregional;

VI - Cadastrar e apresentar as entidades que comporão o Conselho Municipal de Saúde na gestão
2023- 2025, previsto na Lei nº 8.619/2018, e no Regimento Interno vigente deste Conselho
Municipal.

 

CAPÍTULO II

Do Tema

 

Artigo 2º - A 14ª Conferência Municipal de Saúde seguirá a 17ª CNS, que, em virtude da
referência celebratória aos 35 anos da promulgação da Constituição Cidadã e do Sistema Único de
Saúde, a serem comemorados em 2023, tem como tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a
Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia”.

§1º - A 14ª CES seguirá os eixos temáticos da 17ª CNS que são:

I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;

II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;

III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e

IV - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

 

CAPÍTULO III

Do Temário

 

Artigo 3º – A 14ª Conferência de Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde
terá como tema central: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã
vai ser outro dia”.

 

CAPÍTULO IV

Da Realização

 

Artigo 4º – A 14ª Conferência de Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde
será realizada nos dias 17 e 18 de março de 2023, no Anfiteatro da Unisociesc - Campus Marquês
de Olinda Joinville, promovida pelo Conselho Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde
e Prefeitura de Joinville.

§1º - No dia 17 de março de 2023, as atividades da Conferência terão início às 17 (dezessete) horas
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e término às 21 (vinte e uma) horas e 30 (trinta) minutos.

§2º - No dia 18 de março de 2023, as atividades da Conferência terão início às 7 (sete) horas e 30
(trinta) minutos e término às 17(dezessete) horas.

 

CAPÍTULO V

Das Atividades Preparatórias

 

Artigo 5º- Serão realizadas 4 (quatro) pré-conferências nas regiões Norte, Oeste, Leste e Sul,
distribuídas da seguinte forma:

Regiã
o

Dia Horário Local Endereço

Oeste 09/11/2022
18h30
às

21h30

Escola Estadual Bailarina
Liselott

Rua:Rudolf Baumer,
1135 - Vila Nova

Sul 23/11/2022
18h30
às

21h30

Centro Pastoral Paróquia Cristo
Ressuscitado

Rua: Guararapes, 100 -

Floresta

Norte 09/02/2023
18h30
às

21h30
Faculdade Anhanguera

Rua: Presidente Campos
Salles, 850 - Glória

Leste 16/02/2023
18h30
às

21h30

Centro Pastoral Comunidade
Matriz São Paulo Apóstolo

Rua Witmarsum, s/n -
Comasa

§1º - Temas das pré-conferências “Rumos da Atenção Primária: à APS que temos, a APS que
queremos” e “ Prevenção e Autocuidado – uma cultura a se estabelecer”.

 

CAPÍTULO VI

Da organização da Conferência

 

Artigo 6º – O desenvolvimento da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª
Conferência Nacional de Saúde estará a cargo da Comissão Organizadora, composta pela
secretaria executiva do Conselho Municipal de Saúde, conselheiros(as) e com apoio solidário e
voluntário de conselhos municipais, nomeados através da Resolução nº 099/2022-CMS.

 

CAPÍTULO VII

Da Estrutura e Composição da Comissão Organizadora

 

Artigo 7º - A Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal de Saúde será assim
constituída:

I - Albertina Camilo - Segmento Usuário;

II - Antônio Coelho - Segmento Usuário;

III - Akadenilques de Oliveira M S Kadla - Segmento Governo;

IV - Cleia Aparecida Clemente Giosole - Segmento Usuário;

V - Douglas Calheiros Machado - Segmento Profissional da Saúde;

VI - Martha M.V.S.A Artilheiro - Segmento Profissional da Saúde;

VII - Osmarina Borgmann - Segmento Prestador de Serviço;
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VII - Osmarina Borgmann - Segmento Prestador de Serviço;

VIII- Susana Staats - Segmento Usuário.

 

CAPÍTULO VIII

Das Atribuições

 

Artigo 8º – A Comissão Organizadora da 14ª Conferência de Saúde - Etapa Municipal da 17ª
Conferência Nacional de Saúde terá por atribuições:

I - Encaminhar os atos e ações para a garantia da realização da 14ª Conferência Municipal de
Saúde, atendendo às deliberações do Conselho Municipal de Saúde;

II - Acompanhar a disponibilidade e organização da infraestrutura, inclusive, do orçamento para a
Etapa Municipal;

III - Elaborar o regulamento e submetê-lo ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde para
aprovação;

IV - Apresentar à plenária do Conselho Municipal de Saúde a prestação de contas da 14ª
Conferência Municipal de Saúde;

V - Encaminhar o Relatório Final da 14ª Conferência Municipal de Saúde ao CES;

VI - Realizar o julgamento dos recursos relativos aos credenciamentos de delegados;

VII - Discutir e deliberar sobre todas as questões julgadas pertinentes acerca da 14ª Conferência
Municipal de Saúde e não previstas nos itens anteriores, submetendo-as à Plenária do Conselho
Municipal de Saúde.

Artigo 9º - Ao Coordenador cabe:

I - Convocar as reuniões da Comissão Organizadora;

II - Coordenar as reuniões e as atividades da Comissão Organizadora;

III - Submeter à aprovação do Conselho Municipal de Saúde as propostas e os encaminhamentos da
Comissão Organizadora;

V - Supervisionar todo o processo de organização da 14ª Conferência Municipal de Saúde.

 

CAPÍTULO IX

Dos(as) Participantes

 

Artigo 10 – Poderão participar da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª
Conferência Nacional de Saúde, todas as pessoas, representantes ou não dos movimentos populares
e sociais organizados, entidades e instituições públicas e privadas, com existência comprovada,
interessadas no aperfeiçoamento da efetivação do controle social do SUS no município de Joinville,
na condição de:

I – Delegados(as) com direito a voz e voto: Conselheiros e Conselheiras municipais titulares e
suplentes; Representantes de entidades, instituições e movimentos sociais, obedecendo a paridade
prevista na Resolução n.º 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde.

II – Observadores com direito a voz: Todo e qualquer cidadão interessado nas questões de saúde;

§ 1º – Nos termos do § 4°, do art. 1°, da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e nos termos da
Resolução n° 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde, a representação dos delegados(as) do
segmento usuário em todas as etapas da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal
da 17ª Conferência Nacional de Saúde será paritária em relação ao conjunto dos representantes do
governo, prestadores de serviços e profissionais de saúde, sendo assim configurada a participação:

a) 50% dos delegados(as) serão do segmento Usuários;

b) 25% dos delegados(as) serão do segmento Profissionais de saúde;

c) 25% dos delegados(as) serão do segmento Governo e Prestadores de serviços de saúde.

§ 2º – Todas as entidades que têm representação no Conselho Municipal de Saúde e Conselhos
Locais de Saúde terão direito a indicar 02 delegados(as).

§ 3º – Poderão ser inscritos como delegados(as) 2 (dois) representantes por entidades, instituições
públicas ou privadas, movimentos populares e sociais organizados, com sede no município de
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Joinville.

§ 4º – As inscrições dos delegados(as), deverão ser enviadas à Secretaria-executiva do Conselho
Municipal de Saúde até o dia 06 de março de 2023 às 12:00 horas, sendo obrigatório o envio de
documento da instituição formalizando a referida indicação, caso contrário, o inscrito será
considerado na categoria observador.

§ 5º – Os participantes com necessidades especiais e/ou patologias deverão fazer o registro na ficha
de inscrição da 14ª Conferência de Saúde de Joinville, para que sejam providenciadas as condições
necessárias à sua participação.

§ 6º – A 14ª Conferência de Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde
contará com ampla divulgação em várias plataformas, em linguagem a ser compreendida por todos
e em formatos acessíveis.

 

Seção I

Dos(as) Candidatos(as) a Delegados(as)

 

Artigo 11 – Cada entidade, instituição pública ou privada, movimento popular e social organizado,
com atuação comprovada no Município de Joinville, poderá inscrever como candidatos(as) a
delegados(as) até 2 (dois) representantes.

Parágrafo Único. As indicações dos(as) candidatos(as) a delegados(as) deverão ser enviadas à
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde até a data do dia 06 de março de 2023 às
12:00 horas, sendo obrigatório o envio de ofício da instituição, formalizando a referida indicação,
Atráves do email 14conferenciamunicipaldesaude@gmail.com ou pessoalmente na Secretaria
Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, na Rua Dr. João Colin, 2700 - Santo
Antônio, Joinville - SC, anexo a Secretaria Municipal da Saúde piso superior.

 

Seção II

Dos(as) candidatos(as) a compor o Conselho Municipal de Saúde

 

Artigo 12º– Poderão ser inscritos(as) como candidatos(as) a compor o Conselho Municipal de
Saúde de Joinville, quaisquer entidades, instituições públicas ou privadas, movimentos populares e
sociais organizados, devidamente constituídos, com atuação comprovada no Município de Joinville,
desde que, tenham representantes indicados como delegados(as) para a 14ª Conferência de
Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde.

Parágrafo Único. As inscrições dos(as) candidatos(as) a compor o Conselho Municipal de Saúde
para o biênio 2023/2025, terá início no dia 06 de fevereiro de 2023, deverão ser enviados à
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde até a data do dia 06 de março de 2023, às
12:00 horas, sendo obrigatório o envio de ofício da instituição com os seguintes documentos:

I – Segmento Usuários(às) Conselho Local:

1.Nominata da composição do respectivo Conselho Local mesmo atualizada (e se houver mudança
de membro entregar ofício atualizado); Ata de Eleição de Posse da Mesa Diretora;

2.Ata atualizada do último trimestre devidamente aprovado pelos seus conselheiros locais;

3.Relatório de atividades ano corrente;

4.Planejamento das ações para o ano seguinte;

5.Cronograma de reuniões do ano corrente.

II – Segmento Governo:

1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2. Ato de nomeação do(a) responsável legal pela entidade.

III - Segmento Prestadores de Serviço/Profissionais de Saúde e Usuários(as) Entidades:

1. Ata atualizada (últimos 3 meses) ou Comprovante de Atividades;

2. Documento que comprove a existência e legalidade da entidade/instituição (Contrato Social,
Estatuto ou semelhante);
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3. Documento que comprove que a entidade ou instituição encontra-se em atividade no Município
de Joinville (Ata da eleição da última diretoria e Estatuto Social ou Relatório de Atividades ou
semelhante).

 

CAPÍTULO X

Dos Grupos de trabalho

 

Artigo 13 - Os grupos de trabalho desenvolverão suas atividades no período da manhã do dia 18 de
março de 2023. A distribuição dos(as) participantes nos grupos será estabelecida de forma aleatória
no momento da chegada dos(as) mesmos(as).

Artigo 14 – No início das atividades, cada grupo elegerá um(a) coordenador(a) e um(a) relator(a),
que terão como função organizar as discussões, sintetizar as conclusões do grupo, relatar os
trabalhos desenvolvidos nos grupos, participando, posteriormente, da elaboração do Relatório Final
da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de
Saúde.

§ 1º – A Comissão Organizadora da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da
17ª Conferência Nacional de Saúde indicará previamente um(a) facilitador(a) para cada grupo de
trabalho com a finalidade de assessorar o(a) relator(a) indicado(a) pelo grupo e de contribuir no
processo de discussão;

§ 2º – O(a) relator(a) deverá participar da elaboração do relatório final.

Artigo 15 – Terminadas as discussões dos grupos de trabalho, as propostas serão descritas no
Relatório de Grupo, o(a) relator(a) as entregará à Comissão de Relatoria da 14ª Conferência de
Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde, não sendo permitidas
“a posteriori”, quaisquer modificações no seu conteúdo.

Parágrafo Único. Cada grupo de trabalho elaborará 1(uma) proposta de abrangência Estadual e/ou
Nacional, totalizando 4 (quatro) propostas para etapa macrorregional de Saúde, ficando livre o
número de propostas a serem elaboradas de abrangência Municipal. 

 

CAPÍTULO XI

Regimento da Plenária Final

 

Artigo 16 – A Plenária Final da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª
Conferência Nacional de Saúde terá como objetivo:

I. Apreciar e votar as propostas dos grupos de trabalho e as moções apresentadas;

II. Apresentar os(as) Delegados(as) eleitos(as) para a Etapa Estadual;

III. Apresentar as instituições que irão compor o Conselho Municipal de Saúde;

IV. Homologar os(as) representantes dos Conselhos Locais de Saúde, conforme Lei Municipal
8.619/2018, Art. 8º.

Artigo 17 – A Comissão Organizadora da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde instituirá a mesa diretora da Plenária Final que
terá por objetivo, com base no presente Regimento, dirigir os seus trabalhos resolvendo todas as
questões de ordem que lhes forem submetidas, julgando e justificando sua relevância.

§ 1º – A mesa diretora será composta por:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) 1º Secretário(a);

d) 2º Secretário(a);

e) 2 membros da Comissão de Relatoria.

§ 2º - Os membros da mesa diretora da Plenária final não poderão ser delegados(as).

Artigo 18 – São atribuições do(a) Presidente da Mesa Diretora da Plenária Final:

I. Fazer a abertura e o encerramento da Plenária Final;
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II. Conduzir de forma isenta e objetiva os trabalhos da Plenária Final, mantendo a ordem no recinto
da sessão;

III. Interromper, temporariamente, a seu juízo, a Plenária Final, quando constatar graves obstáculos
à continuidade dos seus trabalhos.

Artigo 19 – São atribuições do(a) Vice-Presidente da Mesa Diretora:

I. Auxiliar o(a) Presidente em suas atribuições;

II. Substituir o(a) Presidente em casos de ausência e/ou impedimento.

Artigo 20 – São atribuições dos(as) Secretários(as) da Mesa Diretora da Plenária Final:

I. Registrar as deliberações aprovadas pela Plenária Final;

II. Inscrever previamente os(as) manifestantes pela ordem de solicitação;

III. Controlar o tempo estabelecido para cada manifestação;

IV. Proceder à contagem de votos e registrar o resultado de cada votação, discriminando votos
favoráveis, contrários e abstenções.

Artigo 21 – As intervenções em plenária terão precedência na seguinte ordem:

I – Questão de ordem (justificada e julgada junto à mesa quanto à relevância);

II – Questão de esclarecimento;

III – Questão de encaminhamento.

Artigo 22 – A apreciação e votação do Relatório Final contendo as propostas concernentes ao
temário, constantes na consolidação dos grupos de trabalho, será encaminhada na forma a seguir:

I – Assegurar-se-á aos/às participantes o direito de solicitar o exame em destaque de qualquer item
da proposta do Relatório Final;

II – O(a) Relator(a) de cada grupo de trabalho procederá à leitura do relatório preliminar, de modo a
que os pontos de divergência possam ser identificados como DESTAQUE, para serem submetidos
à posterior discussão e votação;

III – Após a leitura do relatório preliminar, a plenária será interrompida por quinze minutos para a
proposta de nova redação dos DESTAQUES encaminhados à mesa;

IV – As solicitações de DESTAQUES serão submetidas à deliberação da Plenária, que decidirá
sobre sua pertinência;

V – Os itens não destacados serão automaticamente considerados aprovados;

VI – Após a leitura e apreciação do Relatório, os pontos anotados como DESTAQUE serão
submetidos à aprovação da Plenária Final e em seguida tais DESTAQUES serão chamados por
ordem para serem apreciados;

VII – Os(as) propositores(as) dos destaques terão 3 (três) minutos, improrrogáveis, para a defesa de
seu ponto de vista. Em seguida, o(a) mediador(a) da mesa concederá a palavra por igual tempo
ao/à participante que se apresente para defender posição contrária à do(a) propositor(a);

VIII – Quando a matéria estiver em regime de votação, não serão mais acolhidas questões de
ordem, esclarecimento e de encaminhamento;

IX – A votação será feita através do crachá de delegado(a) e os votos serão verificados por
contraste visual. Somente serão contados os votos nos casos em que não se verifique evidente
diferença entre opositores;

X – A aprovação das propostas será por maioria simples dos(as) DELEGADOS(AS) inscritos(as).

 

CAPÍTULO XII

Das Moções

 

Artigo 23 – As moções deverão ser encaminhadas pelos(as) participantes e apresentadas à
Secretaria da Mesa Diretora da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª
Conferência Nacional de Saúde até as 11:30 (onze horas e trinta minutos) do dia 18 de março de
2023.

§ 1º – Cada moção deverá ser assinada por, no mínimo, 15% dos(as) delegados(as) inscritos e
presentes.
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§ 2º – As moções serão apresentadas por seus/suas propositores(as), mediante a convocação pela
mesa diretora, os/as quais deverão proceder à simples leitura do texto, garantindo-se a cada um o
tempo adicional de 3 (três) minutos, no máximo, para a defesa da moção.

Artigo 24 – A aprovação das moções será por maioria simples dos (as) delegados(as) presentes,
conforme artigo 18, inciso IX.

 

CAPÍTULO XIII

Da eleição dos(as) delegados(as) para a Conferência Macrorregional de Saúde

 

Artigo 25 – A escolha dos(as) delegados(as) do município de Joinville indicados(as) para a
Conferência Macrorregional de Saúde ocorrerá imediatamente após a aprovação das Moções e
obedecerá ao seguinte fluxo:

I - Os(as) delegados(as) presentes na 14ª Conferência de Saúde de Joinville de Joinville - Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde, separados(as) por segmento, receberão cédula de
votação e indicarão os(as) candidatos(as) a delegados(as)/suplentes de seus respectivos segmentos
que participarão da eleição;

II – Todos(as) os (as) delegados(as) presentes na 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde avaliarão as indicações de cada segmento e
manifestarão, em votações abertas (uma para cada segmento), sua aprovação ou reprovação, por
maioria simples dos presentes, em relação aos/às candidatos(as) a delegados(as)/suplentes
previamente indicados;

III – Em caso de reprovação dos(as) candidatos(as) a delegados(as)/suplentes indicados(as) por um
determinado segmento, deverá ser realizada nova votação interna, em conformidade com o disposto
no inciso I, e em seguida a nova lista será apresentada a todos(as) os(as) presentes, que novamente
manifestarão sua aprovação ou reprovação em votação aberta;

IV – Será obedecida a paridade em relação ao quantitativo de vagas já estabelecidas por segmento
conforme presentes no Regimento Interno da Conferência Estadual de Saúde, sendo 12 (doze
vagas) de delegados(as) e 12 (doze) vagas de suplentes, assim distribuídas:

• 06 (seis) vagas de delegados(as) e 06 (seis) vagas de suplentes para o segmento Usuário;

• 03 (três) vagas de delegados(as) e 03 (três) vagas de suplentes para o segmento Profissional de
Saúde;

• 03 (três) vagas de delegados(as) e 03 (três) vagas de suplentes para os segmentos Governo e
Prestadores de Serviço.

§ 1º – A contagem dos votos se fará pela Mesa Diretora da Conferência.

§ 2º - Será utilizado como critério de desempate o(a) candidato(a) com idade mais elevada.

 

CAPÍTULO XIV

Do cadastramento das entidades que comporão o Conselho Municipal de Saúde

 

Artigo 26 – A escolha das entidades que comporão o Conselho Municipal de Saúde Joinville - para
a nominata 2023-2025 ocorrerá imediatamente após a aprovação dos(as) Delegados(as) e
obedecerá ao seguinte fluxo:

I - Os(as) presentes na 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª Conferência
Nacional de Saúde, separados por segmento, receberão cédula de votação e indicarão os(as)
representantes/instituições de seus respectivos segmentos que participarão da eleição;

II – Todos os(as) presentes na 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª
Conferência Nacional de Saúde - avaliarão as indicações de cada segmento e manifestarão, em
votações abertas (uma para cada segmento), sua aprovação ou reprovação em relação aos/às
representantes/instituições previamente indicados(as);

III – Em caso de reprovação dos(as) representantes/instituições indicados(as) por um determinado
segmento, deverá ser realizada nova votação interna, em conformidade com o disposto no inciso I,
e em seguida a nova lista será apresentada a todos(as) os(as) presentes, que novamente
manifestarão sua aprovação ou reprovação em votação aberta;

IV – O resultado da votação aberta definirá as instituições que comporão o Conselho Municipal de
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IV – O resultado da votação aberta definirá as instituições que comporão o Conselho Municipal de
Saúde para o biênio 2023- 2025, cujo mandato terá início em 26 de junho de 2023;

V - Será obedecido ao quantitativo de vagas já estabelecidas por segmento conforme presentes no
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, sendo 40 (quarenta) vagas assim distribuídas:

• 20 (vinte) vagas para o Segmento Usuário, sendo que no mínimo 10 (dez) vagas serão ocupadas
pelos Conselhos Locais de Saúde;

• 10 (dez) vagas para o Segmento Profissional de Saúde;

• 05 (cinco) vagas para o Segmento Governo;

• 05 (cinco) vagas para o Segmento Prestadores de Serviço;

VI – Deverá ocorrer a renovação de no mínimo 30% dos segmentos de representação dos usuários,
profissionais de saúde e prestadores de serviço, conforme Lei Municipal 8.619/2018, Art 6º, § 4º.

§ 1º – A contagem dos votos se fará pela Mesa Diretora da Conferência.

§ 2º – Para viabilizar a renovação mínima prevista no inciso VI do caput, serão substituídos os
conselhos locais e entidades com maior tempo de participação no Conselho nos últimos 10 (dez)
anos, cuja candidatura apenas será admitida se verificada a inexistência, indisponibilidade ou
inelegibilidade de quaisquer outros(as) candidatos(as) do mesmo segmento.

§ 3º - A lista de espera para ingresso no Conselho, a ser observada em casos de vacância, será
ordenada em conformidade com a votação recebida por cada entidade ou conselho local em seus
respectivos segmentos (do mais votado para o menos votado).

§ 4º - Em casos de empate na votação, terão preferência os conselhos locais ou entidades com
menor tempo de participação no Conselho nos últimos 10 (dez) anos.

§ 5º - O tempo de participação de cada entidade ou conselho local no Conselho Municipal de Saúde
será apurado em conformidade com lista a ser previamente elaborada pela Secretaria Executiva do
referido Conselho, que considerará as informações contidas nos atos oficiais de nomeação editados
nos últimos 10 (dez) anos.

Artigo 27 - A divisão das entidades inscritas por segmento será feita pela Comissão Organizadora
da 14ª Conferência de Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde
e tal divisão será homologada na Conferência, por maioria simples.

 

CAPÍTULO XV

Dos recursos financeiros

 

Artigo 28 – As despesas com a realização da 14º Conferência de Saúde de Joinville -Etapa
Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde correrão por conta da Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

 

CAPÍTULO XVI

Das Disposições Gerais

 

Artigo 29 – Assegura-se aos/às participantes da Plenária Final o questionamento à mesa, “PELA
ORDEM”, sempre que não se esteja cumprindo o Regimento da Conferência.

Artigo 30 – Será conferido certificado digital aos/às participantes da 14ª Conferência de Saúde de
Saúde de Joinville - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde que apresentarem
presença igual ou superior a 75% nas atividades do evento, o qual será encaminhado ao endereço
eletrônico cadastrado no ato da inscrição.

Artigo 31 – As inscrições da 14ª Conferência de Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência
Nacional de Saúde devem ser realizadas pela internet, através do endereço 14ª Conferência
Municipal da Saúde de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/14a-conferencia-
municipal-da-saude-de-joinville/) com início no dia 06 de fevereiro de 2023 até dia 06 de março de
2023 às 12hs, ao completar as vagas disponíveis, o link ficará indisponível.

Artigo 32 – Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da
14ª Conferência de Saúde de Saúde - Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
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Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 02/02/2023, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015758996 e o
código CRC E9FAEEBF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015730888/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 005/2023 - CMS

 

Dispõe sobre o Plano de Trabalho da Política Hospitalar Catarinense (PHC) do Hospital
Bethesda.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342ºAssembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, o Plano de Trabalho da Política Hospitalar Catarinense (PHC)
do Hospital Bethesda (SEI 0015422912 e 0015569675), considerando o Termo de Compromisso
da Politica Hospitalar Catarinense - Hospitais Portes III, II e I e IV Sem Alta Complexidade
(SEI 0015607347). 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 19:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015730888 e o
código CRC 95CE2E50.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015731265/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 006/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a minuta do Projeto de Lei para abertura de crédito adicional suplementar por
tendência de excesso de arrecadação, no orçamento vigente do Fundo Municipal de sSúde –
FMS, no valor de R$ 4.575.865,79 (quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco mil oitocentos
e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos).

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342ºAssembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, a minuta ( SEI 0015602084) do Projeto de Lei para abertura
de crédito adicional suplementar por tendência de excesso de arrecadação, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde – FMS, no valor de R$ 4.575.865,79 (quatro milhões, quinhentos e
setenta e cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos). Para fazer face à
despesa mencionada, serão utilizados recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação
das transferências do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde referente
ao Convênio nº 34/2022 – Programa SC+Mobilidade/Plano 1000 para a obra da UBSF Jardim
Paraíso e reforma da Unidade de Atendimento Imediato – (CEDUG) do Hospital Municipal São
José. ( SEI 0015602173)

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 02/02/2023, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015731265 e o
código CRC 45C32C89.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015727789/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342ºAssembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, a recomposição da comissão de finanças e orçamento
conforme segue: 

Segmento Governo e/ou Prestador de Serviço

1- Adilson da Silva  – HMSJ

2- Newton Cesar Tonato - MDV 

Segmento Profissional de Saúde 

3- Alexandra Marlene Hansen  – CRN

Segmento Usuário

5- Cleia Aparecida Clemente Giosole – CLS Costa e Silva

6- Susana Staats - CLS Vila Nova - Centro 

7- Osmar Lopes  – CLS Parque  Joinville

8- Elson Alexandre Regis  – CLS Nova Brasília 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
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Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 19:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015727789 e o
código CRC 12F9CE82.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015745439/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 010/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a minuta de  Acordo de Cooperação HIJAF para atendimento odontológico
hospitalar.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Considerando Artigo 10 do Regimento Interno do CMS decidir, “ad referendum”, com a Mesa
Diretora, acerca de assuntos emergenciais, comunicando posteriormente o assunto aos conselheiros,
por meio eletrônico e submetendo o seu ato à deliberação do Plenário, em assembleia subsequente”;

Considerando ofício (SEI 0015696988) solicitando inclusão de pauta em caráter de urgência para
Assembléia do dia 30/01/2023 para aprovação da minuta (SEI 0015209605) Acordo de
Cooperação HIJAF para atendimento odontológico hospitalar;  

Considerando aprovação da plenária da inclusão da pauta referente a minuta
(SEI 0015209605) Acordo de Cooperação HIJAF para atendimento odontológico hospitalar; 

Considerando Artigo 24 do Regimento Interno do CMS – As datas de realização do Plenário
deverão ser estabelecidas em cronograma aprovado na última assembleia de cada ano e sua duração
será de duas (02) horas, podendo ser acrescida ou interrompida de acordo com a vontade expressa
pela maioria simples do plenário;

Considerando a reprovação por maioria dos conselheiros(as) presentes na 342º Assembleia Geral
Ordinária, o acréscimo de 40mim para o término da pauta - ordem do dia;

Considerando ofício (SEI 0015728631) solicitação de Aprovação por ad referendum da Minuta
(SEI 0015209605) Acordo de Cooperação HIJAF para atendimento odontológico hospitalar.
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No dia 01 de fevereiro de 2023 reuniram-se a Mesa Diretora do CMS e a àrea de Captação e
Prestação de Contas da SMS para esclarecimento sobre a minuta (SEI 0015209605) Acordo de
Cooperação HIJAF para atendimento odontológico hospitalar. 

Diante do exposto, a Mesa Diretora do CMS com fundamento no artigo 10 do Regimento Interno
do CMS - Resolve: 

Aprovar, por “AD REFERENDUM", a minuta (SEI nº 0015209605) Acordo de Cooperação
HIJAF para atendimento odontológico hospitalar, que dispõe sobre a formalização de Acordo de
Cooperação entre o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Saúde, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora das Graças - Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, cujo objeto é a execução de cirurgias, procedimentos
odontológicos e acompanhamento de internações exclusivamente de pacientes portadores de
necessidades especiais das unidades de saúde CEO Bucarein e CEO Univille, junto ao HOSPITAL
INFANTIL.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 02/02/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015745439 e o
código CRC 32B5404B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015730330/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 - CMS

 

Dispõe sobre o Plano de Trabalho para Custeio da Política Hospitalar Catarinense -
PHC  destinado ao Hospital Municipal São José. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;
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Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342º Assembleia Geral
Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, o Plano de Trabalho (0015525879), para recebimento do
recurso com a finalidade de auxiliar o Fundo Municipail de Saúde na ampliação do acesso e a
qualidade dos serviços ofertados da política hospitalar catarinense, no valor de r$ 18.480.000,00
(dezoito milhões quatrocentos e oitenta mil reais), destinado ao Hospital Municipal São José,
através do programa de transferência nº 2022011681 (0015146852).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 19:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015730330 e o
código CRC C7398D00.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015730683/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 31 de janeiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 004/2023 - CMS

 

Dispõe sobre o Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ que
celebram o Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de Saúde e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, por maioria dos conselheiros(as) presentes na CCCXLII 342ºAssembleia Geral
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Ordinária, de 30 de Janeiro de 2023, o Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
025/2020/PMJ que celebram o Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal
de Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE conforme
Minuta de Termo Aditivo- SEI 0015580640. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 19:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015730683 e o
código CRC 2946B21B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015747264/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 011/2023 - CMS

 

Dispõe sobre o Terceiro Termo Aditivo Acordo de Cooperação nº 004/2021 - Intercâmbio de
aprendizagem - Maternidade Darcy Vargas.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Considerando Artigo 10 do Regimento Interno do CMS decidir, “ad referendum”, com a Mesa
Diretora, acerca de assuntos emergenciais, comunicando posteriormente o assunto aos conselheiros,
por meio eletrônico e submetendo o seu ato à deliberação do Plenário, em assembleia subsequente”;

Considerando ofício (SEI 0015640765) solicitando inclusão de pauta em caráter de urgência para
Assembléia do dia 30/01/2023 para Aprovação do Terceiro Termo Aditivo Acordo
de Cooperação nº 004/2021 - Intercâmbio de aprendizagem - Maternidade Darcy Vargas;

Considerando aprovação da plenária da inclusão da pauta referente a minuta (SEI
0015637021) do Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 004/2021 /PMJ;

Considerando Artigo 24 do Regimento Interno do CMS – As datas de realização do Plenário

153 de 159

Nº 2147, sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023



deverão ser estabelecidas em cronograma aprovado na última assembleia de cada ano e sua duração
será de duas (02) horas, podendo ser acrescida ou interrompida de acordo com a vontade expressa
pela maioria simples do plenário;

Considerando a reprovação por maioria dos conselheiros(as) presentes na 342º Assembleia Geral
Ordinária, o acréscimo de 40mim para o término da pauta - ordem do dia;

Considerando ofício (SEI 0015727260) solicitação por Aprovação ad
referendum do Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 004/2021 /PMJ;

No dia 01 de fevereiro de 2023 reuniram-se a Mesa Diretora do CMS e a Captação e Prestação de
Contas da SMS para esclarecimento sobre a minuta (SEI 0015637021) do Terceiro Termo
Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 004/2021 /PMJ;

Diante do exposto, a Mesa Diretora do CMS com fundamento no artigo 10 do Regimento Interno
do CMS - Resolve: 

Aprovar, por “AD REFERENDUM", o Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação
nº 004/2021 /PMJ, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Maternidade Darcy Vargas, por
objetivo promover o desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização e implantação de
um Intercâmbio de aprendizagem social, profissional e cultural, de interesses comuns, para dar
suporte didático aos Programas de Residência Médica e Multiprofissional, nas diversas
especialidades, e outros cursos de formação profissional das partes e que estejam regularmente
reconhecidos pelos órgãos competentes, seja de interesse curricular e obrigatório ou não-obrigatório
(optativo), sem pagamento de bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação financeira ou ônus de
qualquer espécie por parte da instituição concedente do campo de estágio, conforme Minuta
(SEI 0015637021).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 02/02/2023, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/02/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015747264 e o
código CRC 7531EDE3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015743712/2023 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.
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Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao  Chamamento Público de Edital
nº. 0014720744 - modalidade de - Financiamento Direto, para ações voltadas à área da infância e
adolescência (FIA),

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no
exercício das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

a Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para
acompanhamento e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de
projetos a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá outras
providências (0013588940); 

aprovação unânime em plenária em reunião extraordinária do CMDCA realizada
no dia 27 de janeiro de 2023, conforme Ata SEI 0015704732

 

RESOLVE:

Art. 1º.  APROVAR o projeto Proponente: Instituto Joinville de
Educação e Assistência - Centro Educacional Dom Bosco - Projeto: "Sons que
Transformam", valor do projeto R$ 65.999,06, através do Chamamento Público de Edital
nº. 0014720744 - na modalidade de Financiamento Direto, tornando o Proponente apto a
prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Atenciosamente
 

Eunice Butzke Deckmann
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 01/02/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015743712 e o
código CRC 03BCE78C.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0015762435/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta comercial, referente
ao processo licitatório de Concorrência nº 780/2022 destinada a Contratação de Empresa para a
execução de Reforma para Adequação de Acessibilidade do Cras Jardim Paraíso. Após
análise da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: PJ Construções Ltda. - R$
521.762,77, Planojet Construções Ltda. - R$ 580.824,99, Empreiteira de Mão de Obra Junkes
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521.762,77, Planojet Construções Ltda. - R$ 580.824,99, Empreiteira de Mão de Obra Junkes
Ltda. - R$ 540.815,28 e Construtora Azulmax Ltda. - R$ 518.237,95. Deste modo, a
Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global , a empresa: Construtora
Azulmax Ltda., com o valor de R$ 518.237,95. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2023, às 11:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015762435 e o
código CRC 90E95AD3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 93/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
038/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DARLAN
ROSSIOLI 03044525055, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de
expediente, limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 231/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
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da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2023, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015769437 e o
código CRC CD33AC47.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 87/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
008/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  OLIVEIRA
CABRAL SERVICOS E COMERCIO DE PAVIMENTACAO LTDA, que tem por
objeto EXECUÇÃO DE CALÇADA EM PAVIMENTO INTERTRAVADO DE
CONCRETO TIPO PAVER, PISO TÁTIL DE ALERTA E DIRECIONAL E MEIO FIO
DE CONCRETO NA EEE FLORIANÓPOLIS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Patricia Fernanda Bergmann, Matrícula n° 1445 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2023, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015701735 e o
código CRC B9A9B27D.
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